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RESUMO 
 

 

 

Ao entrar em vigor a Lei n. 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe várias 

dúvidas e muitos questionamentos. O objetivo da presente pesquisa é analisar as mudanças 

significativas que ocorreram no ordenamento jurídico com entrada da nova Lei, 

principalmente, no que diz respeito à teoria da incapacidade e da curatela e ao confronto entre 

o Estatuto, o Código Civil e o Código de Processo Civil de 2015. A metodologia utilizada foi 

bibliográfica e documental. Após a análise dos dados verifica-se que o Estatuto é de grande 

relevância no tocante as significativas mudanças decorrentes da nova Lei. Mas o grande foco, 

a nosso ver deve-se centrar-se nas duas correntes citadas dignidade-vulnerabilidade e 

dignidade-liberdade. As quais devem ser analisadas com muito cuidado, pois defendem muito 

bem as suas ideias. Apesar disso, diante do exposto parece-nos que razão existe aqueles que 

defendem a primeira corrente, ou seja, a dignidade-vulnerabilidade, pois por maior que seja a 

liberdade garantida não se deve esquecer que as pessoas protegidas pela Lei n. 13.146/2015 

são vulneráveis e precisam de cuidados especiais e que só a aplicação do Estatuto e a 

resolução dos conflitos que surgirem, por meio dos entendimentos jurisprudenciais para 

verificar, na prática, as mudanças trazidas pela nova Lei, portanto, ainda é cedo para se ter 

uma noção do impacto que essa Lei trouxe para o ordenamento jurídico. Verificar-se que um 

dos caminhos possíveis para solucionar as divergências suscitadas pela nova lei e a legislação 

vigente é o parecer do Projeto de Lei n. 757/2015 proposto pelo Senado Federal, o qual altera 

o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Código Civil e o Código de Processo Civil. 

Palavras-chave: Proteção. Inclusão. Alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

ABSTRACT 
 

 

 

Upon entering into force the number 13146/2015 Law Person with Disabilities Statute 

brought many questions. The aim of this research is to analyze the significant changes that 

have occurred in the legal system with entry of the new law, especially with regard to the 

theory of disability and the trusteeship and the confrontation between the Statute, the Civil 

Code and the Civil Procedure Code 2015. The methodology used was literature and 

documents. After analyzing the data it appears that the Statute is of great importance 

regarding the significant changes resulting from the new law. However the big focus, in our 

view, should be on two streams cited dignity, vulnerability and dignity, freedom, which 

should be analyzed very carefully, as they strongly defend their ideas. Nevertheless, in view 

of the above it seems that are right those who defend the first current, of the dignity, 

vulnerability.  As great as it is guaranteed freedom one should not forget that people protected 

by number 13146/2015 Law are vulnerable and need special care and that only the application 

of the Statute and the resolution of conflicts that arise through the jurisprudential 

understandings to verify in practice the changes brought by the new law. Therefore it is too 

early to get a sense of the impact that this law has brought. Checking that one of the possible 

ways to solve disagreements raised by the new law and the current law is the legal opinion of  

number 757/2015 Bill proposed by the Senate, which changes the Status of Persons with 

Disabilities, the Civil Code and the Civil Procedure Code. 

 

Keywords: Protection. Inclusion. Changes. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Lei n. 13.146, de 06 de julho 

de 2015, também denominada de Estatuto da Pessoa com Deficiência, em vigor desde o dia 

05 de janeiro de 2016 traça novas regras para o direito em geral e para os institutos da 

capacidade civil e da curatela, em especial. Quanto ao último instituto, enfatiza-se a curatela 

compartilhada e novo modelo jurídico da tomada de decisão apoiada. 

Desse modo o Estatuto modifica, altera ou revoga institutos previstos no Código Civil, 

tais como os previstos nos artigos 3, 4, 228, 1.518, 1.548, 1.550 § 2, 1.557,1.767, 1.768, 

1.771, 1.772, 1.775-A e 1.777.  

O objetivo da presente pesquisa é analisar as mudanças significativas que ocorreram 

no ordenamento jurídico com entrada da nova Lei, principalmente, no que diz respeito à teoria 

da incapacidade e da curatela e ao confronto entre o Estatuto, o Código Civil e o Código de 

Processo Civil de 2015 

A pesquisa será bibliográfica e documental e a análise do material coletado será 

descritiva e interpretativa. O trabalho justifica-se em razão de que com a entrada em vigor da 

lei em comento dúvidas sugiram, sendo as mais frequentes em relação aos temas aqui 

propostos, além disso, em razão da dificuldade encontrada nas diferentes áreas do 

conhecimento tanto para reconhecer a deficiência como para avaliar os diversos graus da 

mesma, muitas vezes, a pessoa não recebe o melhor tratamento por parte do Estado. 

Para alcançar os objetivos da pesquisa, o trabalho será dividido em três capítulos. No 

primeiro será feita uma análise da capacidade civil da pessoa no direito atual e de acordo com 

a nova Lei; no segundo abordar-se-á a interdição e da curatela no direito material e processual 

e no terceiro será feita uma abordagem sobre a curatela compartilhada, o novo modelo 

jurídico da tomada de decisão apoiada e a recepção da Lei n. 13.146/2015 após um ano de sua 

promulgação. Ao final serão apresentadas as últimas considerações da pesquisa.  
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1 DAS NOVAS REGRAS DACAPACIDADE CIVIL 

 

 

1.1 Da Capacidade: conceito e evolução 

 

 Para a melhor compreensão do conceito e evolução da capacidade civil, importante 

analisar a previsão legal da incapacidade civil no Código Civil de 1916 – Lei n. 3.071/1916, 

art. 5°, segundo o qual são considerados absolutamente incapazes de exercer a vida civil:  

I- Os menores de 16 dezesseis anos; 

II- Os loucos de todo os gêneros; 

III- Os surdos mudos, que não puderem exprimir a sua vontade; 

IV- Os ausentes, declarados tais por ato do juiz. 

 

  Com a evolução do Direito Civil, o Código Civil de 2002, art. 3º, prevê que são 

absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

 
I- Os menores de dezesseis anos; 

II- Os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 

III- Os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

 

 

 Com o advento da Lei n. 13.146, de 2015, foram revogados os incisos I a III, do 

Código Civil de 2002, que agora diz: 

  

Art3° São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os 

menores de 16 (dezesseis) anos 

 

  É importante salientar que com essas mudanças altera-se o conceito da capacidade civil a 

qual está ligada a pessoa e ao direito de personalidade. Segundo Gonçalves (2012, p. 94): 

                                              O conceito de personalidade está umbilicalmente ligado ao de pessoa. Todo aquele 

que nasce com vida torna-se uma pessoa, ou seja, adquire personalidade. Está é, 

portanto, qualidade ou atributo do ser humano. Pode ser definida como aptidão 

genérica para adquirir direitos e contrair obrigações ou deveres na ordem civil. É o 

pressuposto para a inserção e atuação da pessoa na ordem jurídica. 

 

   

Nos termos do art. 2° do Código Civil de 2002: “a personalidade civil da pessoa 

começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 

nascituro”. Compreendida como se adquire a personalidade, é de grande relevância comentar 

sobre o nascituro. Existem três correntes doutrinárias que estudam sobre o nascituro. 
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A primeira delas é conhecida como a teoria natalista, segundo a qual o nascituro só iria 

adquirir personalidade com o nascimento com vida e, antes teria uma mera perspectiva de 

direitos. A segunda é a teoria concepcionista, o nascituro, para essa corrente, teria a 

personalidade jurídica desde o momento da concepção, sendo, portanto, de se reconhecerem 

repercussões patrimoniais. E por último, a teoria da personalidade condicional. Essa diz que o 

nascituro teria a personalidade para proporcionar idoneidade para serem titulares daqueles 

direitos sem valor de patrimônio, como direito a vida ou também como uma gravidez 

saudável. (GAGLIANO FILHO, 2012, p. 131). 

Como se pode analisar, segundo Diniz (2009, p. 149): “A personalidade tem sua 

medida na capacidade, que é reconhecida, num sentido de universalidade, no art. 1°, do 

Código Civil, que ao prescrever “toda pessoa é capaz de direitos e deveres”. Portanto, é de se 

compreender que a partir do art. 1°, do Código Civil, surge a ideia da capacidade, que seria o 

grau de dimensão dos deveres e direitos da pessoa. 

Ainda, segundo a autora, a aptidão, “oriunda da personalidade, para adquirir direitos e 

contrair deveres na vida civil, dá-se o nome de capacidade de gozo ou de direito”, todavia, 

essa capacidade pode ter limitações legais, como por exemplo, a idade de uma pessoa ou 

mesmo uma deficiência mental, ao que são considerados pela lei como “incapazes”. 

Existindo, portanto a capacidade de fato e a de direito. Sendo que a capacidade de fato ou 

também conhecida como de exercício se dá quando uma pessoa por si mesma consegue 

exercer os atos da vida civil, sendo aquela que consegue discernir o ilícito do lícito, tendo 

discernimento das coisas, sob o ponto de vista jurídico. Já a capacidade de direito, seria 

aquela na qual a pessoa poderia gozar de um direito, mas não podendo exercer, por ser 

incapaz, teria, portanto, quer ter uma pessoa por ela representando que exerceria em seu 

nome. (DINIZ, 2009, p. 153). 

  A incapacidade é vista como um limite imposto pela lei para exercer certos atos da 

vida civil, o “instituto da incapacidade visa proteger os que são portadores de uma deficiência 

jurídica apreciável, graduando a forma de proteção que para os absolutamente incapazes” 

elencado no art. 3°, do Código Civil, a solução para tais é a forma de representação, já para os 

relativamente incapazes disposto no art. 4°, do Código Civil, o modelo seria de assistência, 

sendo que esses podem “atuar na vida civil, desde que autorizados”, diferentemente do que 

ocorre com os considerados absolutamente incapazes onde os mesmos são “completamente 

privados de agir juridicamente”. Sendo, portanto, essas duas soluções determinadas pela 

legislação ordinária civil, para a solução da incapacidade. (DINIZ, 2009, p. 155). 
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 A incapacidade absoluta é aquela que se verifica o impedimento total de um direito de 

exercício pelo incapaz, justamente se praticasse algo que se violaria esse preceito o ato se 

tornaria nulo e na incapacidade relativa é diferente, pois podem por si mesmos praticar os atos 

da vida civil, mas, terão que ser assistidos, se não forem assistidos seus atos serão anuláveis. 

(DINIZ, 2009, p. 156 e 171). 

Termina a incapacidade, quando desaparece a causa que a proporcionou e que se 

enquadrava na descrição legal, como uma deficiência, quando acaba uma enfermidade física- 

psíquica e assim por diante. Há que salientar que houve diversas modificações nesse campo 

com a Lei n. 13.146/2015. 

A nova Lei 13.146/2015 trouxe significativas mudanças na teoria da incapacidade 

como se pode observar quanto ao seu fundamento no que dispõem Farias, Cunha e Pinto 

(2016, p.18): 

 

 

O presente diploma vem fortemente influenciado pelos termos da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, realizada em Nova York, em 2007, que foi 

subscrita pelo Brasil e que ingressou em nosso ordenamento jurídico por meio do 

Decreto Legislativo n°186, de 9 de julho de 2008, que o aprovou e, posteriormente, 

com a promulgação do Decreto Presidencial n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, teve 

iniciada sua vigência. Vale lembrar o teor do art.5°,§2° da Constituição, pelo que ‘os 

direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte'. E, mais precisamente, o 3° do mesmo 

dispositivo, a assegurar que os ‘tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais’. Possui a lei em exame, pois, o “status” de emenda 

constitucional, assumindo, em conseqüência, a primazia que lhe é inerente no topo 

da pirâmide legislativa nacional. 

    

 

  Houve uma grande apreensão depois dos acontecimentos da Segunda Guerra Mundial, 

o que fez com que o mundo passasse por mudanças a nível global e surgir a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos em 1948, como também o Pacto de San José da Costa Rica 

em 1969 no âmbito regional. Os direitos humanos têm entre outras características a 

universalidade e indivisibilidade. Sendo universal eles alcançam todos sem preconceito 

nenhum, e indivisível porque por meio do qual surgirá um liame dos direitos políticos, 

culturais, civis, sociais como econômicos. Ademais a essência, por assim dizer, dos direitos 

humanos é a noção de que todos terão que ser tratados de maneiras iguais sem nenhuma 

distinção, tendo que ter os mesmos direitos e deveres. 
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 Visto isto, busca-se a enfrentar, que os meios de acesso para programas, projetos e 

serviços sejam visto de maneira que atendam a todos, sem que seja preciso isolar um 

determinado grupo social. 

A nova Lei n. 13.146/2015 traz em seu artigo 1° a fundamentação do surgimento do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. A lei visa proporcionar e garantir a igualdade para 

exercer os seus direitos por ser pessoa com deficiência com o viés de incluí-la na vida social e 

no exercício de sua cidadania. (FARIAS; CUNHA; PINTO, 2016, p.18-24).  

 Como se pode observar no decorrer da história a pessoa que tinha deficiência era 

caracterizada “pela exclusão e segregação”. A mudança de pensamento como também a forma 

de agir referente a aquela  pessoa, que possui algum tipo de deficiência mudou de acordo com 

o passar do tempo. (ARANHA, 2005, p. 7 apud ALMEIDA; GABURRI, 2015, p. 14). 

 

[...] como resultado das discussões internacionais entre os modelos biomédico e 

social, a Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência propôs o conceito de 

deficiência que reconhece a experiência da opressão sofrida pelas pessoas com 

impedimentos. O novo conceito supera a idéia de impedimento como sinônimo de 

deficiência, reconhecendo na restrição de participação o fenômeno determinante 

para a identificação da desigualdade pela deficiência. (DINIZ; BARBOSA; 

SANTOS, 2009, p. 73 apud ALMEIDA; GABURRI, 2015, p. 16). 

  

 Pode se dizer que é fundamental para que haja a “[...] ampliação da participação das 

pessoas com deficiência deve ocorrer nos três padrões de reconhecimento: amor em família, 

direito e estima social”. (HONNETH, 2003, p. 153-154 apud ALMEIDA; GABURRI, 2015, 

p. 16). 

 Há que se salientar, ainda, que para que isso ocorra tem que haver conforme 

demonstra Lopes (2009, p. 39-45 apud ALMEIDA; GABURRI, 2015, p. 16) esforços: 

para oferecer a pessoa com deficiência espaços de participação cada vez maiores. 

Deve-se ter em consideração que cada diferente padrão de reconhecimento terá 

diferentes responsáveis em garantir os direitos da pessoa com deficiência. No amor 

em família seus familiares mais próximos, no direito o Estado representado por 

todas suas instâncias e na estima social os amigos, os professores e colegas de 

escola, clube, e outras formas de associação. 

 O conceito da pessoa com deficiência é disposto no art. 3°, do Decreto 3.298/99 e a 

forma de como se “caracteriza uma pessoa com deficiência, para fins de aplicação do 

princípio do pleno exercício de direitos fundamentais”, é elencado no art. 4°, do mesmo 

Decreto 3.298/99. (LAFER, 2003, p. 125 apud ALMEIDA; GABURRI, 2015, p.18-19) 
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1.2 Regras da capacidade após a entrada em vigor da Lei n. 13.146/2015  

 

 O instituto visando à proteção patrimonial e assistencial, sendo conhecido como de 

direito assistencial. Com advento da nova Lei n. 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, alterou de maneira relevante a abordagem referente às pessoas que eram 

consideradas absolutamente incapazes e relativamente incapazes, conforme mencionado nos 

arts. 3° e 4°, do Código Civil de 2002. Com o teor de inserção social, para aqueles que 

apresentarem algum tipo de deficiência. (TARTUCE, 2016, p. 641).      

Essa Lei é vista por muitos como um avanço no sentido da proteção da dignidade da 

pessoa com deficiência. Como essa lei revoga determinados artigos do Código Civil, ocasiona 

muitas mudanças para a teoria das incapacidades e reflete em vários institutos do Direito de 

Família, tal como o casamento, a curatela e a interdição. A mesma Lei alterou também 

determinados artigos do Código Civil que foram revogados pelo novo CPC. Segundo alguns 

especialistas houve uma grande falta de atenção do legislador, no sentido que as alterações 

tiveram uma aplicação em um curto intervalo de tempo, no qual a entrada em vigor e o início 

da vigência do novo CPC. (TARTUCE, 2016, p. 640).  

 Nesse mesmo sentido Rosenval (2015, p. 11) anota: 

 

                                 Essa interessante figura já era aguardada. Ela concretizará o art.12.3 do Decreto 

n.6.949/09, que promulgou a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das 

pessoas com Deficiência, nos seguintes termos: ‘Os Estados Partes tomarão medidas 

apropriadas para promover o acesso de pessoas com deficiência ao apoio que 

necessitarem no exercício de sua capacidade legal’. O novo modelo jurídico também 

se inspira no legislador italiano que, por meio da Lei n.6/2004, introduziu no código 

civil (arts. 404 a 413) a figura do ‘amministratore di sostegno’, ou seja, o 

administrador de apoio, e ingressa no Brasil por meio do Estatuto da pessoa com 

deficiência, quase que simultaneamente com a sua introdução no art.43 do código 

civil da Argentina, com a vigência programada para 2016. 

 

 

Agora com o Estatuto apenas serão considerados absolutamente incapaz os menores de 

16 anos (art. 3°, do Código Civil de 2002), em resumo não existem pessoas maiores 

consideradas incapazes. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p. 913). As pessoas com deficiência 

de acordo com o art. 6°, da Lei n. 13.146/ 2015 como diz Tartuce (2016, p. 640): 

 

[...] reafirme-se que são plenamente capazes, em especial para atos existenciais de 

natureza familiar. Conforme o art. 6° da Lei 13.146/2015, a deficiência não afeta a 

plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: a) casar-se e constituir união 

estável; b) exercer direitos sexuais e reprodutivos; c) exercer o direito de decidir 

sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução 

e planejamento familiar; d) conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
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compulsória; e) exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

f) exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

 

 

 Há de se observar que não teve mudanças em relação aos incisos I e IV do art. 4°, do 

Código Civil de 2002 que diz sobre respeito sobre os relativamente incapazes. O inciso I 

refere-se aos menores entre de 16 e 18 anos e IV aos pródigos. Todavia, foi extinto a 

referência que se fazia aos que tinham um discernimento mental reduzido previsto no inciso 

II, atualmente está exposto na norma os ébrios habituais e aqueles viciados em tóxicos. Além 

disso, não é mais previsto na norma aqueles que são considerados excepcionais sem o 

desenvolvimento pleno. Sendo agora o deficiente capaz de realizar atos da vida civil. 

(TARTUCE, 2016, p. 641). 

 Tartuce (2016, p. 641), também apresenta duas correntes divergentes acerca da teoria 

das incapacidades, a primeira é defendida por José Fernando Simão e Vitor Kumpel, os quais 

são contrários à modificação que a lei trouxe, porque para estes teriam que ser protegidos os 

vulneráveis, com base na ideia de dignidade-vulnerabilidade. Já para Paulo Lôbo, Joyceane 

Bezerra, Nelson Rosenvald, Pablo Stolze, dentre outros são a favor da Lei, pois estes partem 

do pressuposto da dignidade-liberdade das pessoas que tem deficiência como uma maneira de 

inclusão social. 

 Com base nisso é de se analisar os institutos assistenciais, conforme Rosenvald (2015, 

p.12): 

 Tutela e curatela são instituições protetivas da pessoa e dos bens dos que detêm 

limitada capacidade de agir – seja pela idade ou pela submissão a prévio processo de 

incapacitação -, evitando os riscos que essa carência possa impor aos exercícios das 

situações jurídicas por parte de indivíduos juridicamente vulneráveis. Contudo, por 

mais que o legislador paulatinamente procure reformar esses tradicionais 

mecanismos de substituição – de forma a adequá-los ao modelo personalista do 

direito civil constitucional - , pela própria estrutura, tutela e curatela são medidas 

prioritariamente funcionalizadas ao campo estritamente patrimonial. 

       

A nova Lei n. 13.146/ 15 traz ainda, uma nova figura, chamada de tomada de decisão 

apoiada, prevista no art. 116 desta Lei. É o meio pelo qual uma pessoa poderá escolher duas 

pessoas idôneas, com as quais tem confiança, para auxiliar sobre atos que for tomar na vida 

civil. Nessa tomada de decisão apoiada o favorecido terá mantido sua capacidade de fato, não 

passará por limitações de seu estado de plena capacidade civil.  Portanto, é uma figura que 

abrange bem mais que a tutela e a curatela, pois incentiva a capacidade de atuar, como 

também ter sua autodeterminação a qual está sendo beneficiada do apoio, sem que com isso 

ter uma restrição de liberdade. Um exemplo seria o caso de uma pessoa que está no começo 
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de Alzheimer e no inicio de sua doença escolhe a tomada de decisão apoiada e futuramente 

sabendo que irá ficar pior ela poderá estabelecer uma clausula dentro do contrato do processo 

para que possa determinar quem irá ser seu curador quando a mesma já não conseguir exercer 

seus atos sozinhos na vida civil. 

É de suma importância ressaltar que a tomada de decisão apoiada não é uma forma de 

restringir a capacidade de agir e sim uma medida especifica para cada pessoa dentro das suas 

necessidades existenciais, de maneira que as medidas que tratam de caráter patrimonial iriam 

surgir um cunho acessório, preponderando o aspecto vital da pessoa como atenção 

assistencial. E já na curatela e na incapacidade relativa parece que visa prioritariamente á 

sociedade como um todo, excluindo os incapazes e impossibilitando que sua família não 

dissipe tais patrimônios. Pois bem esse novo modelo é uma medida de proteger a liberdade 

como a dignidade da pessoa com deficiência, sem o qual a mesma não deixe ter seus anseios 

de vida. (ROSENVALD, 2015, p. 12). Ainda, segundo o autor: 

 
 

Na eminência da vigência da Lei n. 13.146/15, vaticinamos que a tomada de decisão 

apoiada terá amplo espaço na zona gris que separa as pessoas com total 

autodeterminação e aquelas que não conseguem se fazer compreender. Por inúmeras 

razões, um contingente enorme de seres humanos possuem limitações no exercício 

do autogoverno, não obstante preserve de forma precária a aptidão de se expressar e 

de se conectar  com o mundo. Em prol dessas pessoas, caminho não será o binômio 

incapacidade relativa/curatela. A tomada de decisão apoiada (art.1783-A,CC) se 

coloca de forma intermediária entre os extremos das pessoas ditas normais – nos 

aspectos físico, sensorial e psíquico – e aquelas pessoas com deficiência qualificada 

pela curatela.[...] (ROSENVALD, 2015, p. 13). 

 

 

 

Segundo Rosenvald (2015, p. 13), a partir de janeiro de 2016, ocorrerá “uma gradação 

tripartite de intervenção na autonomia: a) pessoas sem deficiência terão capacidade plena; b) 

pessoas com deficiência se servirão da tomada de decisão apoiada, afim de que exerçam a sua 

capacidade de exercício em condição de igualdade com os demais”; como também “pessoas 

com deficiência qualificada pela curatela em razão da impossibilidade de autogoverno serão 

interditadas”. 
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2 A RECEPÇAO DA NOVA LEI N.13.146/2015 PELOS ATUAIS ORDENAMENTOS 

JURÍDICOS 
 

2.1 Da curatela 

 

  

          A ideia de curatela já estava prevista no Código Civil de 1916, sendo importante 

destacar que a palavra curatela traz o significado “de cuidado, de zelo”, é o instituto que tem 

por base no direito civil romano que visa à guarnição e um amparo para as pessoas que são 

incapazes. O Código de 1916 considerava aquelas pessoas que eram consideradas loucas, os 

pródigos e os surdos-mudos. 

 Para os romanos a curatela dos loucos era empregada como “furiosus (louco que 

alterna períodos de lucidez com crises de loucura) e ‘mente captus’, demens’ ou insanus” 

louco permanente, sem intervalo de lucidez, e que quando essas pessoas tinham um intervalo 

de lucidez esses assim adquiriam a capacidade, devendo nesse intervalo praticar ações dos 

quais teriam “capacidade de direito”. Nesse mesmo sentido, essa ideia que veio do direito 

romano poderia se dizer que nesses intervalos de lucidez poderia gerar obstáculos em relação 

às provas que diriam se estava ou não no período de lucidez para a pratica de determinado ato, 

sendo assim pueril “essa concepção envolveria dificuldades irremovíveis”, conforme explica 

Cretella Júnior (1996, p.143). 

 A Lei das XII Tábuas previa que somente eram submetido à curatela legítima os que 

eram considerados “furiosus”. Sendo este considerado “furiousus” era visto em sua total 

incapacidade e sem possibilidade para gerir o seu próprio patrimônio, sendo para época visto 

como uma cominação para terceiros, sendo, assim preciso um curador para que o 

representasse como também para gerir seu patrimônio em favor dos herdeiros presumíveis. É 

importante observar conforme traz Cretella Júnior (1916, p. 144): 

 
Um senatoconsulto, conhecido pelo nome de Oratio Severi, no tempo de SÉTIMO 

SEVERO (195 d. C.), e uma constituição de CONSTANTINO (335 d.C.), 

restringem os poderes do curador, muito amplos, na origem. Responsável pelo 

patrimônio que administra, como um gestor de negócios, deve o curador prestar 

contas aos interessados, cabendo a estes contra aquele a actio negotiorum. 

 

 

  

 No caso da curatela dos pródigos era considerados como pródigo àquelas pessoas que 

dilapidam o seu próprio patrimônio herdado desse modo à curatela é posta no benefício  dos 

herdeiros presumíveis, se não existisse herdeiros desapareceria a curatela sobre os pródigos e 
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eles poderiam fazer o que quisessem sobre seus bens. Sendo que teria que ter dois requisitos 

na época para estabelecer a curatela dos pródigos, o primeiro deles é que o pródigo teria que 

ter filhos e o segundo é que os bens proviessem da linhagem paterna. 

 A curatela do menor de 25 anos em Roma, os quais eram considerados menores e 

incapazes, sendo assim submetidos à tutela e os que atingiam a idade de 25 anos eram 

considerados com total capacidade jurídica. Ainda, a pessoa dita como capaz praticava alguns 

atos só que eram classificados como públicos e com formalidades e no comparecimento de 

testemunhas, sendo, portanto afastado o risco de falseamento. 

 Roma no século II a.c. tem uma grande mudança, com advento do sistema de amparo 

para os menores, adolescentes, jovens, adultos. Com advento da Lei Pletória, aqueles que 

tinham menos de 25 anos tanto homem como mulher são submetidos à curatela visto igual os 

pródigos. (CRETELLA JÚNIOR, 1996, p. 145-146) 

  

Historicamente voltadas à proteção do patrimônio, a tutela e a curatela passam a 

cumprir uma nova missão, devendo servir à proteção da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1° ,  III), sintonizando-se ao movimento de repersonalização do 

Direito Civil, valorizando o ser em relação ao ter. Assim, embora, à primeira vista, 

os institutos pareçam destinados a pessoas abastadas em situação de risco (criança 

ou adolescente órfão ou um maior de idade incapaz para os atos da vida civil), 

ambos prestam relevantes serviços na defesa avançada da pessoa humana e de seus 

valores existenciais. A incorporação dos valores constitucionais implica em uma 

nova dimensão para os institutos da tutela e curatela, que precisam sofrer uma 

adaptação de suas normas, com o propósito de respeitar valores magnos. O 

ordenamento opta, expressamente, por uma proteção primacial das relações 

existenciais do tutelado ou curatelado, sem descurar, contudo da preservação dos 

seus interesses econômicos. Se a família é uma teia de solidariedade recíproca, 

dúvida não há de que a tutela e a curatela servem para a efetiva proteção de pessoas 

componentes de determinados núcleos familiares e que, por algum motivo 

específico, reclamam uma atenção diferenciada e especial, como as crianças e 

adolescentes órfãos ou os incapazes civilmente, absoluta ou relativamente (CC, arts. 

3° e 4°). (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p.866). 

 

 

 Nesse mesmo sentido expõem Farias e Rosenvald (2016, p. 867): 

 
Tutela e curatela, destarte, são institutos voltados a um papel promocional da pessoa 

humana, servindo à valorização da sua existência e de seus valores. A proteção 

patrimonial, também presente em ambas as figuras, deve, por sua vez, ser um meio 

para a proteção do ser, encontrando justificativa para assegurar a própria essência 

humana. Ou seja, a proteção do patrimônio não é um fim em si mesma, mas o meio, 

um caminho, para a completa proteção do ser. 

 

 

 A curatela é um instituto que objetiva “a representação de maiores incapazes, havendo 

um encargo público cometido, por lei, a alguém para reger e defender uma pessoa e 
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administrar os bens de maiores incapazes, que por si sós, não estão em condição de fazê-los”, 

em razão, portanto, de possuir algum tipo de deficiência. (TARTUCE, 2016, p. 653). 

  Na prática não pode haver confusão no que diz respeito às “hipóteses especiais de 

curadoria previstas no ordenamento jurídico”. Porque “as curadorias dizem respeito à 

designação de alguém para representar o interesse de outrem (pessoa determinadas ou 

indeterminada) em algumas situações específicas”. Desse modo, portanto, não visa ‘à 

regência de pessoas’. (FARIAS, ROSENVALD, 2016, p. 907). 

 Há algumas espécies de curatela que trata a presente doutrina, a curatela que se refere 

aos adultos incapazes que se se estende aos psicopatas, dos toxicômanos, dos ébrios habituais, 

dos pródigos e daqueles “que por causa que dure” não conseguirem expor suas vontades. Pois 

bem, no caso da curatela dos psicopatas, demonstra Diniz (2009, p. 659): 

 
 Pelo código de 1916, o louco de todo gênero era absolutamente incapaz; só podia, se 

interditado, atuar juridicamente, quando representado pelo curador (CC de 1916, 

arts. 5°,II, E 84). Porém, com o Decreto n. 24.559/34, distinguiu-se o psicopata, em 

absoluta e relativamente incapaz, permitindo, assim, que o juiz fixasse na sentença, 

tendo em vista a gravidade da moléstia, se sua incapacidade era absoluta ou relativa; 

conforme o caso, deveria ser representado ou assistido pelo curador. A matéria 

passou a ser regida pelo não mais vigente Decreto n. 1.917/96, que revogou o 

Decreto n.99.678/90, que, por sua vez, revogou o Decreto n. 24.559/34. Pelo novo 

código civil, art. 3°, II, são absolutamente incapazes para exercer atos da vida civil 

os que por enfermidade mental (estágio patológico da mente) ou deficiência mental 

(em razão de um déficit de inteligência congênito ou adquirido) não tiverem o 

discernimento para a prática desses atos. 

 

  

Podendo, portanto, ser reversível essa interdição, incumbirá ao juiz restringir até onde 

irão os estágios de incapacidade, com base em fundamentos psiquiátricos como psicológicos  

e por meio de perícias médicas para o convencimento de sua decisão. No antigo Código Civil 

de 1916, era previsto no seu art. 5°, que os  surdos-mudos eram absolutamente incapazes  e 

estavam submetido à interdição. O juiz no presente caso poderia também impor restrições da 

curatela. (VENOSA, 2010, p. 467). 

Em se tratando dos toxicômanos Gonçalves (2012, p.694) anota: 

 
A curatela dos toxicômanos abrange os incapazes em virtude do vício ou dependência 

de substancia tóxicas em geral, seja cocaína, morfina, ópio, maconha ou outra, bem 

como o álcool. Assim também procederá o juiz se a embriaguez houver evoluído para 

um quadro patológico, aniquilando a capacidade de autodeterminação do viciado. 

Nesse caso, deverá ser tratada como doença mental, ensejadora de incapacidade 

absoluta, nos termos do art. 3°, II, do novo diploma. Nesses casos, as perícias 

médicas, psiquiátrica e psicológica muito contribuirão para que o juiz encontre a 

solução mais adequada ao caso concreto.  

 
 

 Nessa mesma linha de considerações o juiz poderá também delimitar a curatela. 
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 Já no caso dos pródigos é considerado como relativamente incapaz perante a lei 

brasileira, as limitações postas aos pródigos são referentes ao patrimônio, não tendo, assim, 

limitações pessoais. Visa essa interdição o amparo a si próprio e a sua família, porque caso 

ocorresse uma extinção de seu patrimônio poderia acarretar uma sobrecarga para sua família 

como para coletividade de modo geral. A interdição perdurará enquanto permanecer os 

indícios de prodigalidade. (VENOSA, 2010, p. 469-470). 

 Do mesmo modo estão incluídos os ébrios habituais como relativamente incapazes, 

precisando também de um curador que os assistem, disposto assim no art. 1767, inciso III, 

segunda parte, do Código Civil 2002, por poderem ter alucinações como também a mente 

ficar embrutecida e, como também surgir a “psicose aguda”, por causa do alcoolismo. 

(DINIZ,2009, p.652). 

 Não menos importante (DINIZ, 2009, p. 652) anota: 

 

Curatela dos que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua vontade, 

como, p. ex., pessoas acidentadas, com seqüelas nas funções cerebrais, surdos-

mudos, desde que não tenham recebido educação apropriada que os possibilite 

emitir sua vontade (CC, arts.3°,III, e 1.767,II) , pois neste caso precisam de 

proteção, visto serem absolutamente incapazes. Nem todo surdo-mudo é passível de 

curatela, não se justificando, portanto, interdição de pessoa não totalmente surda, 

capaz de manter conversação. Se houver meio de educar ou de submeter à ciência 

eletrônica ou médica o surdo-mudo ou o interdito (ébrio contumaz, toxicômano 

etc.), o curador será obrigado a providenciar seu ingresso em estabelecimento 

apropriado (CC,art.1776), ou em clínicas especializadas, utilizando-se dos recursos 

ou rendimentos do próprio incapaz, e, se este não tiver condições financeiras para 

tanto, sua internação far-se-á em estabelecimento público que forneça atendimento 

gratuito. Cessa a curatela quando, pela educação recebida, puder ele exprimir sua 

vontade, com precisão.  

 

            Importante observar que a doutrina traz o estudo da curatela do nascituro. 

(GONÇALVES, 2012, p. 699): 

 

Nascituro, segundo a definição de Silvio Rodrigues o conceito de nascituro é ‘o ser 

já concebido, mas que ainda se encontra no ventre materno’. Acrescenta o mesmo 

autor: ‘A lei não lhe concede personalidade, a qual só lhe será conferida se nascer 

com vida. Mas como provavelmente irá nascer com vida, o ordenamento jurídico 

desde logo preserva seus interesses futuros, tomando medidas para salvaguardar os 

direitos que, com muita probabilidade, em breve serão seus’. 

 

 Sendo assim, duas importantes consequências para se dar o curador ao nascituro. A 

primeira delas no caso é se o pai vier a morrer quando a mulher estiver grávida, e no segundo 

se a mãe estiver  destituída do poder familiar. É possível, também que se nomeie um curador 

se a mãe estando interditada, neste caso “seu curador será o do nascituro” previsto no art. 

1.779, em seu parágrafo único, do Código Civil de 2002. (GONÇALVES, 2012, p.700). 
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 Há também a curatela do ausente, cujo propósito é preservar os bens de uma pessoa 

que desapareceu, sem deixar qualquer informação sobre seu paradeiro, e não nomeou nenhum 

representante como também nenhum procurador para cuidar de seu patrimônio. Sendo assim, 

o juiz irá nomear um curador para administrar os bens dessa pessoa, para que quando a pessoa 

que estiver ausente retornar irá ser entregue os seus bens ou como também entregar para seus 

herdeiros. Visto isso há que se observar que essa determinada curatela irá se acabar 

completando um ano que ocorreu do desaparecimento, mudando para “sucessão provisória” 

solicitada por aqueles tenham interesse. (DINIZ, 2009, p.655). 

 E por fim as curadorias especiais que são na visão de Diniz (2009, p. 656): 

 

As curadorias especiais ou oficiais distinguem-se pela sua finalidade específica, que 

é a administração dos bens e a defesa de interesses e não a regência de pessoas; uma 

vez exauridas, esgota, automaticamente, a função do curador. Dentre elas, temos: 

1)a instituída pelo testador para os bens deixados a herdeiro ou legatário menor (CC, 

art.1.733, §2°)2)a que se dá á herança jacente (CC, art. 1.819); 3)a que se dá á ao 

filho, sempre que no exercício do poder familiar colidirem os interesses do pai com 

os daquele (CC, art.1.692; Lei n. 8.069/90, arts. 142, parágrafo único, e 148, 

parágrafo único, f); 4)a dada ao incapaz que não tiver representante legal ou, se o 

tiver, os interesses deste conflitarem com os daquele; 5)a conferida ao réu preso; 6)a 

que se dá ao revel citado por edital ou com hora certa, que se fizer revel (curadoria 

in litem,CPC, art.9°,I e II) [...] 

 

 

 

 O art. 1.780, do Código Civil determina que “a instituída a requerimento do enfermo 

ou portador de deficiência física, ou se não puder fazê-lo, por causa transitória, de seus pais, 

tutor, cônjuge, parente” como também “órgão do Ministério Público, para cuidar de todos ou 

de alguns de seus negócios ou bens”. (DINIZ, 2009, p. 656). 

 

2.1.1 Curatela: Código Civil e Código de Processo Civil 

 

  

A curatela é um instituto que compõe o direito assistencial, que tem o objetivo os 

maiores incapazes, pois bem de acordo com o novo Estatuto não irá mais existir maiores com 

incapacidade absoluta, sendo, portanto, que a curatela agora só atingir os maiores 

relativamente incapazes, que seriam os que estão elencados no art. 4°, do Código Civil. 

Importante observar que se pode pontuar é com a entrada da Lei n. 13.146/2015, traz uma 

noção de não interdição e sim que teria uma ação judicial em que iria se nomear um curador. 

Entretanto o Novo Código de Processo Civil está fundamentado ainda na ideia do processo de 

interdição. 
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 Nota-se que o Estatuto da Pessoa com Deficiência alterou o art. 1.768, do presente 

Código Civil, não mencionando mais o termo de “a interdição será promovida”; e sim 

mencionando que “o processo que define os termos da curatela deve ser promovido”. Há que 

se destacar que esse dispositivo foi revogado pelo art. 1.072, em seu inciso II, do Código de 

Processo Civil de 2015. Dessa forma ficou em pouco tempo a vigência no período de janeiro a 

março de 2016, a partir do momento em que o Estatuto Processual entrar em vigor. Neste 

sentido será preciso uma norma nova para que o atual dispositivo volte a valer e se desfaça o 

“atropelamento legislativo”. (TARTUCE, 2016, p. 653-656). 

 Enquanto isso não acontece uma possibilidade deve ser observada e que poderá ser 

utilizado o “espírito do Estatuto”, conforme “seus princípios com base na inspiração 

doutrinária da Convenção de Nova York”, Tratado Internacional, tendo aderido o Brasil por 

meio de Emenda Constitucional. 

 Entretanto, não será suficiente que uma nova norma surja determinando qual será 

adotada, porque o novo Código de Processo Civil, foi baseado na sua estrutura no “processo 

de interdição”, visto no seu dispositivo em seus arts. 747 a 748. Pois bem, a que se observar 

que terá que ser feito, urgentemente, uma reforma notável do Código de Processo Civil de 

2015, afastando a ideia de poder haver interdição. Importante lembrar que antes a 

incapacidade não se presumia, tendo que haver um processo de interdição para assim ser 

submetido à curatela, sendo, portanto, que ser analisado a Lei n. 13.146/2015 com o que está 

presente no Código de Processo Civil. (TARTUCE, 2016, p. 653-656). 

 A palavra interdição é retirada do sistema pela nova Lei do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, devido ter um cunho preconceituoso como também uma ideia de restrição de 

direitos, sendo assim busca-se retirando esse vocábulo com o objetivo de dizer conforme 

comentam  Farias e Rosenvald (2016, p. 932): 

 

[...] que a pessoa não será interditada em seus direitos, mas curatelada pelo fato de, 

objetivamente, não exprimir a sua vontade de forma ponderada (CC, art. 1.767, I). 

Essa conciliação é a saída possível (e desejável) para harmonizar a proteção à pessoa 

deficiente com o princípio da segurança jurídica. Com efeito, o vocábulo 

“interdição” revela-se incompatível com o pluralismo inerente ao Estado 

Democrático de Direito. Além de medida coercitiva e opressiva, que imprime uma 

marca indelével na pessoa, ela remete a uma sentença nulificante do exercício de 

situações existenciais e redutiva da complexidade e singularidade do ser humano a 

um quadro psíquico – o que, por si só, legitimaria a neutralização da subjetividade 

pelo alter ego do curador. Ao contrário, a eficácia positiva da dignidade da pessoa 

humana requer a potencialização da autonomia, para que cada indivíduo seja autor 

de sua biografia e desenvolva o seu modus vivendi.  
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  O que estava disposto no art.1.767, do Código Civil de 2002  foi alterado com 

a nova Lei n.13.146/2015, que alterou o inciso I, revogou o inciso II, alterou o inciso III como 

também revogou o inciso IV portanto permaneceu o inciso IV que diz sobre os pródigos. Os 

autores Cristiano Chaves de Farias em conjunto com Nelson Rosenval (2016, p.915-916) em 

seu livro de curso de direito civil: família pensam diferente, no sentindo que fazem uma 

crítica quanto ao pródigo, que está elencado taxativamente “no rol da relativa incapacidade”.  

Para eles a visão do pródigo perante a legislação é a de que o pródigo é a pessoa que 

gasta seu patrimônio desordenadamente de maneira que possa causar um desequilíbrio para 

seu próprio sustento. Visto isso para os mesmos não há porque ser enquadrado como causa 

que altere sua incapacidade tecnicamente e restringir sua “capacidade jurídica geral”, não a 

coerência no sentido de interditar estes por gastar de maneira a descompor de seu patrimônio, 

pois pode muito bem uma pessoa gastar  bastante sem refletir em um caos para sua próprio 

sustento para sobreviver. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p.915-916). 

A intervenção dos pródigos fere a sua dignidade, seria uma interferência do Estado de 

maneira destoante. Pois a reflexão seria dizer que há várias pessoas com gastos diferentes, e 

nem por isso pode serem tratadas de maneira que isso atinja a sua capacidade de uma maneira 

inferior aos demais, sendo, assim, não considerada uma proteção a estes sendo enquadrados 

nos relativamente incapazes, mas, sim, uma maneira de punição. Pois bem, como pode ser 

visto que a proteção no caso visa o patrimônio e não a pessoa propriamente dita, a sua 

vontade no caso do pródigo parece ter sido esquecido, denegrindo a sua dignidade. (FARIAS; 

ROSENVALD, 2016, p. 915-916). 

No que diz a respeito “aos procedimentos de interdição, o art. 749, do CPC/2015” 

determina que será atribuído ao autor na petição inicial, pontuar o que caracteriza para 

comprovar a incapacidade de quem esta querendo interditar para que com isso “administrar 

seus bens e, se for o caso, para praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a 

incapacidade revelou”. Sendo que não “há mais necessidade de prova da legitimidade, 

conforme estava no art. 1.180 do CPC/1973, presumindo-se esta das condições pessoais 

descritas pelo novo art. 747 do CPC/2015”. (TARTUCE, 2016, p. 659). 

Além disso Tartuce (2016, p.659) esclarece:  

 

Com inovação louvável, a Norma Instrumental passou a estabelecer que, justificada 

a urgência, o juiz pode nomear curador provisório ao interditando para a prática de 

determinados atos (art.749, parágrafo único, do CPC/2015). Cite-se, por exemplo, a 

necessidade de um curador para gerir a empresa do interditando. Além disso, no que 

concerne a uma prova inicial mínima, o art. 750 do Novo CPC passou a determinar 

que o requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas alegações, ou 
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pelo menos, informar a impossibilidade de fazê-lo, dentro dos ditames de boa-fé e 

de colaboração processual[...]. 

 

Sendo o pedido de curatela formulado através de petição inicial e, após, verificação da 

ordem em que está à peça inicial o juiz, assim poderá proferir o despacho “determinando a 

citação do curatelando para comparecer, em dia, hora e local designados, a uma audiência 

para sua entrevista”. Verifica-se, portanto, que foi eliminado o termo de “audiência de 

interrogatório”. Como previa antes, pois essa expressão se apresentava de maneira 

preconceituosa e nada adequada. Nessa entrevista, o juiz irá perguntar ao curatelando sobre 

“sua vida, as suas vontades, as suas preferências e os seus laços familiares e afetivos, além 

dos seus negócios e bens, com o propósito indisfarçável de embasar, quando de sua sentença, 

o projeto terapêutico individualizado que será fixado para ele”. Importante também salientar 

conforme continuam Farias e Rosenvald (2016, p. 939): 

 

Aliás, a depender das necessidades do curatelando, pode se determinar, inclusive, o 

uso de recursos tecnológicos capazes de permiti-lo externar as suas Vontades e 

preferências (CPC, art. 751,§ 3°). Por lógica, deve ser intimado para aludida 

audiência o Promotor de Justiça, representando o Ministério Público, sob pena de 

nulidade processual (CPC, art.279). Tendo sido intimado, mas não comparecendo, 

porém, não há qualquer invalidade processual. A importância da entrevista é 

tamanha que, na hipótese de impossibilidade de comparecimento do curatelando à 

sede do juízo para a audiência, por estar, exemplificativamente, internado em 

estabelecimento especializado ou no hospital, o magistrado deverá se deslocar ao 

local onde ele estiver para realizá-la (CPC, art.751,§1°). Essa evidente relevância 

(da entrevista) decorre da necessidade de conhecimento das condições pessoais do 

curatelando, com vistas à preparação do seu projeto terapêutico. Trata-se de uma 

espécie de anamnese, utilizando-nos de uma metáfora: ou seja, de uma entrevista 

realizada pelo médico, preliminarmente, para tomar conhecimento do estado do 

paciente e, assim, iniciar o tratamento, com uma terapia adequada àquele caso 

específico. Nota-se, assim, que a entrevista é ato processual obrigatório, não 

podendo ser suprimida (por mais notória que seja a incapacidade), sob pena de 

comprometimento da validade do processo. 

 

 

Essa entrevista deve ser feita com zelo reconhecendo o valor da “dignidade da pessoa 

humana”, até mesmo, “para bem realizá-la” o magistrado, se for necessário, “deve se fazer 

assistir por especialistas, como médico, psicólogos, assistentes sociais etc.” conforme 

preceitua o art. 751 em seu § 2° do CPC, “além de determinar a oitiva de parentes” e algumas 

pessoas que seriam próximas do curatelando conforme dispõe o art.751 em seu § 4° do CPC. 

(FARIAS; ROSENVALD, 2016, p.939-940). 

Depois de “todos esses trâmites legais, dentro do prazo de 15 dias, contados da 

entrevista o interditando poderá impugnar o pedido”, de acordo com o que preceitua o artigo 

752 em seu “caput” do CPC. Além disso, o interditando poderá “constituir advogado para 

defender-se”. Se ele não constituir advogado, irá ser feito a nomeação de um curador especial 
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nos termos que dispõe o art. 752, § 2° do CPC. Há também a opção o interditando não ter 

advogado, nesse caso “qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente” o que está 

elencado em seu art. 752, § 3° do CPC. (TARTUCE, 2016, p.661). 

Passados, esses 15 dias, o magistrado irá determinar “a produção de prova pericial para 

avaliação da capacidade do interditando para a praticar atos da vida civil (caput do art., 753 

do Novo CPC)”. Essa perícia poderá ser feita por uma “equipe composta por expertos com 

formação multidisciplinar. O laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, os atos 

para os quais haverá necessidade de curatela”. (TARTUCE, 2016, p. 661). 

Nesse mesmo sentido Farias e Rosenvald (2016, p.941-942): 

 

Chama a atenção à expressão “com formação multidisciplinar”, utilizada no §1°do 

art.753 do Codex Instrumental. É que a compreensão precisa da eventual incapacidade 

pode reclamar, de fato, a realização de um laudo pericial por equipe composta não 

somente de médicos, mas, também, por psicólogos e assistentes sociais. Juntos, os 

diferentes profissionais têm condição de apresentar um laudo seguro sobre a 

capacidade e os limites da responsabilidade do curatelando, com o propósito de 

embasar a decisão judicial. Após a realização da perícia (realizada, preferencialmente, 

por equipe multidisciplinar, repita-se) , será ouvido o Promotor de Justiça, como fiscal 

da ordem jurídica (CPC, art.178), podendo se manifestar livremente, contra ou a favor 

da interdição, através de pronunciamento fundamentado. Não atuará como fiscal, 

porém, se foi o autor do pedido. 

 

 

Observam-se grandes mudanças, decorrentes do Código de Processo Civil de 1973 

para o de 2015, visto que no antigo CPC de 1973  em seu art. 1.182 o magistrado tinha um 

prazo menor de 5 dias para se fazer nomear um perito para assim “proceder ao exame do 

interditando”, exibido o laudo, o magistrado já “designaria a audiência de instrução e 

julgamento. Pelo parágrafo único do próprio art.1.883”, do antigo CPC 1973. “sendo 

decretada a interdição, o juiz nomearia curador definitivo ao interdito.” Outro grande 

progresso a se salientar são os limites impostos para curatela que estão elencados no art. 753 

do Código de Processo Civil, em particular no § 2°, mostrando assim que o laudo apresentado 

na perícia apontará os casos que terá que haver a necessidade de curatela. 

Em casos de interdição de relativamente incapazes, é possível aplicação de interdição 

relativa, o magistrado irá “determinar os limites da curatela, ou seja, da curatela parcial”. Pois 

bem, como uma regra foi excluída do art.1.772 do CC/2002 como também foi retirada pelo 

art. 1.072, II, do CPC/2015. Visto, portanto, as limitações constantes no art. 1.782. Contudo 

essa retirada foi com um cunho meramente “de concentrar o tema no diploma instrumental, 

sendo esse o mesmo sentido do art.753, § 2°, do CPC/2015”. Novamente, será necessário uma 

compatibilização do Código de Processo Civil atual “frente ao Estatuto da pessoa com 
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deficiência” que houve modificações ao art. 1.772 do CC/2002, O que seria bastante novo é 

seu parágrafo único, onde “dando preferência à vontade da pessoa com deficiência”. 

(TARTUCE, 2016, p. 661-664). 

No que diz a respeito da competência há um entendimento segundo Farias e 

Rosenvald (2016, p.937):  

 

Apesar de ligeiras discussões em seio doutrinário acerca da competência nos 

procedimentos de jurisdição voluntária, prevaleceu o entendimento de que compete 

ao juízo (estadual) do lugar do domicilio ou residência do interditando processar e 

julgar a ação de curatela, a partir do que reza o art. 46 do código de Ritos. Justifica-

se a fixação da competência no domicilio ou residência do curatelando por motivos 

diversos, dentre os quais a natureza protetiva da interdição, sendo recomendável que 

o processo tramite no lugar onde reside o próprio interditando, inclusive para 

facilitar a colheita de provas, a realização de sua entrevista e da própria perícia 

médica obrigatória.  

 

 

Houve outras revogações expressas no artigo 1.072, no seu inciso II, do Código de 

Processo Civil, do referido art. 1.773, do CC, depois com o Novo Código de Processo Civil 

“passou o seu art. 754, mais didaticamente a enunciar que, apresentando o laudo, produzidas 

as demais provas e ouvidos os interessados, o juiz proferirá sentença”. Irá, portanto, o 

magistrado seguir alguns requisitos que estão elencados no art. 755, do CPC/2015. E a 

divulgação da sentença de interdição está prevista no art. 755 em seu § 3° do CPC/2015. 

(TARTUCE, 2016, p.664-665). 

Visto isso Tartuce (2016, p. 665-666):  

 
Pois bem, como se percebe, tanto no dispositivo material revogado expressamente 

(art.1.773 do CC/2002) quanto pelo processual anterior (art.1.184 do CPC/1973), os 

efeitos da sentença de interdição cuja natureza é predominantemente constitutiva, 

seriam ex nunc, o que não dependia de qualquer ato de publicidade. Isso porque as 

normas expressavam que a sentença de interdição produziria efeitos desde logo. 

Essas previsões sempre geram muita polêmica, o que parece ter sido solucionado 

pelo Novo CPC, silente a respeito desses efeitos, e deixando a sua determinação nas 

mãos do julgador.  

 

 

Os atos que eram antes da interdição praticados havia dúvidas se essas atos seriam 

válidos ou não, ou se seriam nulos. Sendo, portanto, visto que será “nulo ou anuláveis serão 

os atos praticados pelo interdito” em sua maneira gradual de sua interdição. Já naqueles casos 

anteriores de uma sentença “serão apenas anuláveis se se comprovar, judicialmente, que sua 

incapacidade já existia no momento da realização do negócio”.  

Outra novidade que foi alterado pela Lei n. 13.146/2015, foi o art. 1.767, em seu inciso 

I, que as pessoas tidas nesse artigo que seriam “aquelas que por causa transitória ou definitiva 
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não puderem exprimir vontade”. Irá receber um apoio que necessitem para que seja 

preservado “o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhimento 

em estabelecimento que os afaste desse convívio”. Os meios que eram tidos para recuperar o 

interdito no artigo 1776, do Código Civil de 2002, “foi revogado expressamente pelo Estatuto 

da Pessoa com Deficiência”. Pois bem, o CPC/2015 em seu artigo 758 diz que “o curador 

deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da autonomia do interdito”. Se o 

interditando se recupera-se haveria um levantamento de sua interdição, “agora tratada como 

levantamento da curatela”. Os casos em que haveria internação compulsória deverá ser 

evitada, conforme demonstra Tartuce (2016, p.667-668):  

 

[...] de modo que a sua adoção apenas poderá ocorrer como última opção, em defesa 

do internado e, secundariamente, da própria sociedade. Nesse contexto, resguarda-

se, por meio da interdição civil com internação compulsória, a vida do próprio 

interditando e, secundariamente, a segurança da sociedade. 

 

 

 Visto isso, o mesmo autor esclarece que aquelas pessoas que tenham deficiência e que 

encontravam-se interditadas com a entrada da vigência do Estatuto da Pessoa com Deficiência 

em janeiro de 2016, poderiam ser orientadas as requerer o “levantamento da interdição”, para 

que assim possam ser “consideradas plenamente capazes”, mas que na opinião do autor, “não 

devem tais pessoas ser consideradas capazes automaticamente”, segundo ele: “esse tema será 

amplamente debatido pela doutrina nos próximos anos, devendo ser sanado pela 

jurisprudência.” (TARTUCE, 2016, p. 669). 

 

2.1.2 Pessoas capazes de exercerem a curatela 
 

 As sujeitos capazes de exercerem a curatela se referem “a legitimidade ad causam 

para o ajuizamento da ação de curatela é ordinária, uma vez que o direito protestativo  para o 

requerimento da medida pertence exatamente a quem figura os tipos legais”. 

 Sendo assim, Farias e Rosenvald (2016, p. 934) explicam: 

 

Tratada no art.747 do Código de Processo Civil, que revogava na inteireza os arts. 

1.768 e 1.769 do Código Civil de 2002, a legitimidade ativa para a curatela ganhou 

uma situação curiosa e inusitada. É que, durante a vacatio legis do novo Código 

Instrumental, sobreveio o Estatuto da Pessoa com deficiência e alterou a redação dos 

aludidos arts. 1.768 e 1.769, ainda em vigor por conta do cumprimento do período 

de vacância pela nova norma processual.  
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 Visto esse conflito de normas parece que a solução será, na visão de Farias e 

Rosenvald (2016, p.935), “promover uma interpretação sistemática, equalizando as normas 

legais no sentido de maximizar a tutela jurídica destinada ao curatelando”. 

 Ademais os legitimados estão elencados no art. 747, do Código de Processo Civil de 

2015, “[...] estão legitimados para ação de curatela (i) o cônjuge ou companheiro, (ii) os 

parentes ou tutores; (iii) o representante da entidade em que se encontra abrigado o 

curatelando, além do (iv) Ministério Público” 

 Uma grande novidade é a inclusão do inciso IV, do art. 1.768, do Código Civil de 

2002, em que traz a figura da denominada auto curatela. A própria pessoa teria legitimidade ‘a 

ser curatelada’, só que, no entanto essa nova figura foi revogada pelo Código de Processo 

Civil de 2015. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p. 935). 

 Quando se fala na legitimidade tanto pelo cônjuge como do companheiro, seriam as 

relações homo e  heteroafetivas. Na visão dos autores cessaria a legitimidade se houvesse a 

separação judicial ou até mesmo em casos de separação de fato, até porque nesses casos seria 

eliminada toda aquela estrutura afetiva que compunha a relação, sendo assim o interesse não 

existindo mais. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p. 935). 

 Outra inovação é o que dispõe o artigo 747, III, do Código de Processo Civil: “a 

legitimidade do representante da entidade em que se encontra abrigada a pessoa a ser 

curatelada”. Pois como se sabe há um grande número de pessoas que tem deficiência “que são 

abandonadas pelos seus familiares em estabelecimentos”. Essas pessoas também tem o direito 

de serem protegidas e de exercerem seus direitos, assim como exemplo “o recebimento de um 

benefício previdenciário”. Vindo daí uma “legitimidade do representante da entidade como 

mecanismo de solução de um problema social”. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p. 934-936). 

 No que diz respeito sobre “à legitimidade do Ministério Público, esse órgão somente 

promoveria a interdição”, em hipótese de uma grave doença mental, se não houvesse 

nenhuma das pessoas elencadas por Lei ou se as mesmas não requeressem a interdição e se 

mesmo se houvesse “fossem incapazes”, assim “a regra do art. 1.769 do CC/2002”, portanto, 

foi revogado pelo Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, inciso II.  

(TARTUCE, 2016, p. 657-658). 

 O Ministério Público poderá então promover interdição (art. 748, do Código de 

Processo Civil de 2015), como demonstra Tartuce (2016, p. 658): 

[...] em caso de doença mental grave: a) se as pessoas designadas nos incisos I, II e 

III do art. 747 não existirem ou não promoverem a interdição; e b) se, existindo, 

forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do art. 747. O que se 
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percebe é que a legitimidade do MP é subsidiária e extraordinária, funcionando 

como substituto processual. Pontua-se que a matéria passou a ser concentrada 

somente no estatuto processual. Mais uma vez, nota-se um atropelamento legislativo 

do Novo CPC em relação ao Estatuto da Pessoa com Deficiência. Diante da LEI 

13.146/ 2015, o art. 1.769 do Código Civil passou a prever que o Ministério Público 

somente promoverá o processo que define os temos da curatela: a) nos casos de 

deficiência mental ou intelectual; b) se não existir ou não promover a interdição 

alguma das pessoas designadas nos incisos I e II do artigo 1.768; e c) se, existindo, 

forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso antecedente. Novamente, será 

necessária uma norma emergente para apontar qual terá prevalência. Se isso não 

ocorrer, parece-nos que prevalecerá o Novo CPC. 

  

 Para que se prove a “legitimidade ativa para a causa” é necessário que se demonstre de 

maneira documental, por meio de prova “pré-constituída”, em conjunto da petição inicial. Se 

não contiver na “peça vestibular”, o magistrado deverá “intimar o autor para comprovar a sua 

legitimatio ad causam”. (FARIAS; ROSENVALD, 2016, p. 937).  
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3  DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

 

3.1 Conceito de Tomada de Decisão Apoiada 

 

 A tomada de decisão apoiada segundo Farias, Cunha e Pinto (2016, p. 336) pode ser 

comparada a de um arquétipo que protege as pessoas que possuem algum tipo de 

vulnerabilidade devido á alguma deficiência, porém são capazes. Tal instituto foi previsto 

pelo art.116,  da Lei n° 13.146/15, estabelecendo redação para o art. 1.783-A do Código Civil. 

A tomada de decisão apoiada é prevista no art. 12.3 do Decreto n° 6.949/09 que promulgou a 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência: “os Estados 

Partes tomarão medidas apropriadas para promover o acesso de pessoas com deficiência ao 

apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal”. É inspirado também esse 

instituto novo, na legislação Italiana conforme expõe os autores: 

[...] (que através da Lei n° 6/04, introduziu nos arts. 404 a 413 do seu Código Civil a 

figura do ammimistratore di sostegno, ou seja, o administrador de apoio) e na 

normatividade argentina (cujo art.43 do seu novo Código Civil prevê proteção para 

o exercício das situações jurídicas por parte de indivíduos juridicamente 

vulneráveis). Realmente, por mais que o legislador paulatinamente procure adequá-

las ao modelo personalista implantado pelo movimento do Direito Civil-

Constitucional, a tutela e a curatela são medidas prioritariamente funcionalizadas ao 

campo patrimonial tendentes à proteção do incapaz. Bem por isso, reclamava o 

sistema jurídico brasileiro por uma modelo vocacionado a proteger uma pessoa 

plenamente capaz, porém vulnerável por alguma circunstância pessoal, física, 

psíquica ou intelectual. (FARIAS, CUNHA, PINTO, 2016, p. 336). 

 

 Primeiramente, de acordo com o caput do artigo 1.783-A, do Código Civil, é 

reconhecido que, a tomada de decisão apoiada é o meio do qual, a pessoa que possui alguma 

deficiência, diante de um processo judicial, poderá eleger ao menos duas pessoas com as 

quais mantém algum vínculo de confiança, para que possa dar-lhe o devido apoio para que 

sejam tomadas as decisões decorrentes de atos da vida civil, como também proporcionar para 

que os mesmos tenham informações imprescindíveis e lhe dê suporte para assim exercer sua 

capacidade. (TARTUCE, 2016, p.670). 

 No que tange aquelas pessoas que tenham algum tipo de deficiência e que mesmo 

assim conseguem manifestar a sua vontade há que se dizer que essas pessoas irão ser 

afastadas do rol dos relativamente incapazes, pois até podem ter algum tipo de deficiência seja 

um “retardamento psíquico, ou intelectual, sem perder o controle de sua vontade”. Sendo 
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assim, essa pessoa poderá ter uma “atenção” particularizada, com o qual poderá “assegurar a 

sua própria dignidade e igualdade substancial”. Nesse sentido no artigo 1.1783-A, do Código 

Civil de 2002 esta previsto a tomada de decisão apoiada, determinando que à assistência da 

pessoa com deficiência deve preservar “a plenitude de sua capacidade civil”. Deste modo 

expõe Farais e Rosenvald (2016, p. 921, 923). 

 

[...] Assim, esse modelo beneficiará, enormemente, pessoas com impossibilidade 

física ou sensorial (como, verbi gratia, tetraplégicos, obesos mórbidos, cegos, 

sequelados de AVC e portadores de outras enfermidades que as privem da 

deambulação para a prática de certos negócios e atos jurídicos). Elas não são 

interditadas ou incapacitadas, pois a tomada de decisão apoiada apenas promove a 

autonomia, sem cerceá-la [...]. Enquanto a curatela e a incapacidade relativa 

parecem atender preferentemente à sociedade (isolando os incapazes) e à família 

(impedindo que dilape o seu patrimônio), em detrimento do próprio interdito a 

Tomada de decisão Apoiada objetiva resguardar a liberdade e dignidade da pessoa 

com deficiência, sem amputar ou restringir indiscriminadamente seus desejos e 

anseios vitais. 

 

3.2  Análise do artigo 1.783-A do Código Civil 

 No que tange ao aspecto processual da tomada de decisão apoiada o § 1°, do art. 

1.783-A, do Código Civil poderá ser definida pelo magistrado “por meio de procedimento de 

jurisdição voluntária, de competência da vara de família”. Em virtude do que prevê o artigo. 

723 em seu parágrafo único do novo Código de Processo Civil de 2015. No que se refere à 

jurisdição voluntária, o juiz “não está adstrito à legalidade estrita, podendo deliberar por 

equidade.” Com base, portanto, no art. 1.783-A, dispõem Farias, Cunha e Pinto (2016, p.338) 

que: 

para formular pedido de tomada de decisão apoiada , a pessoa com deficiência e os 

apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser 

oferecido e os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do 

acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem 

apoiar. 

  

 É de se observar que o foco da tomada de decisão apoiada é o de proporcionar uma 

“qualidade de vida à pessoa com deficiência”, desta forma, cabe aos dois apoiadores cumprir 

de maneira fiel o que foi reduzido a termo em juízo. No caso do beneficiário desse apoio será 

conservado no que diz respeito “a sua autodeterminação”. O que não estiver no acordo, ou 

seja, os atos ordinários da vida cotidiana, não necessitarão de auxílio dos apoiadores. Desta 

maneira, é analisado esse apoio como “uma medida de natureza ortopédica, nunca amputativa 

de direitos”. Jamais, portanto, vista como substituição do instituto da curatela, “mas, 
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lateralmente a ela, em caráter concorrente, jamais cumulativo”. (FARIAS, CUNHA, PINTO, 

2016, p.338). 

 Em se tratando de legitimidade para “requerer a Tomada de Decisão Apoiada” é 

previsto no artigo 1.783-A do Código Civil, § 2°: “o pedido de decisão apoiada será requerido 

pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio 

previsto no caput deste artigo”. É possível então compreender que não será somente “à 

própria pessoa acessar o regime da Tomada de Decisão Apoiada”. Conforme demonstram 

Farias e Rosenvald (2016, p. 924). 

[...] Sem qualquer hesitação, com lastro seguro na tradicional regra de que “quem 

pode o mais, pode o menos”, temos convicção de que as pessoas que estão 

legitimadas para ação de curatela, também estão para a Tomada de Decisão 

Apoiada, como, por exemplo, os familiares e o Ministério Público. Afinal, modelos 

jurídicos como esse materializam o princípio da Dignidade da Pessoa Humana na 

dupla acepção: protetiva e promocional das situações existências. 

 

 Sendo recebida a petição inicial, conforme dispõe o art. 1.783-A do Código Civil, § 

3°, o magistrado deverá “designar uma equipe interdisciplinar para proceder a uma avaliação 

da pessoa interessada, além de realizar a uma entrevista pessoal com ela e com as pessoas que 

prestarão o apoio”. Além disso, o Ministério Público irá intervir como fiscal da “ordem 

jurídica”, por estar em expressa “disposição legal”, mesmo que não seja caso de tratamento de 

incapaz de acordo com o CPC, art.178, caput.  

Por mais que esteja claro, o magistrado não está limitado “à nomeação dos apoiadores 

indicados na petição inicial, podendo optar por outros, a depender do caso, desde que 

disponha de fundamentação suficiente.” O que foi decidido na sentença, será mostrado de 

maneira clara, quais os limites que serão dados ao apoio prestado, sendo que será analisado 

“as particularidades, as suas vontades, e as suas preferências”. Por causa disso, é que “as 

decisões tomadas pela pessoa apoiada terão validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, 

desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado (§ 4°, do art.1.783-A, Código Civil)”. 

(FARIAS, CUNHA, PINTO, 2016, p. 339). 

 No que se refere a “validade e eficácia dos atos praticados por incapazes” as ações 

tomadas por aquelas pessoas que estariam sendo apoiada teriam assim “validade e efeitos 

sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado 

(art.1.783-A, §4°, do CC/2002)”, estando presente essa categoria do § 4°, do art.1.783-A, 

desapareceria a discussão que diz respeito “da validade e eficácia dos atos praticados por 

incapazes, como a venda de imóveis, frente a terceiros de boa-fé. Em havendo uma tomada de 
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decisão apoiada, não se cogitará mais sua nulidade absoluta, nulidade relativa ou ineficácia” o 

que para esse autor veio em boa hora. (TARTUCE, 2016, p. 671) 

 Nesse mesmo sentido expõe Farias e Rosenvald (2016, p.925) 

 

Lado outro, é natural que os próprios apoiadores, ou mesmo um terceiro que tenha 

interesse, venham a encarecer a atuação judicial para deliberar sobre situações que 

vinculem o interesse da pessoa apoiada. São os casos em que exista uma eventual 

divergência de idéias ou risco de potencial prejuízo à pessoa apoiada. Nessa 

hipótese, para preservar o interesse do vulnerável, ouvido o Promotor de Justiça, e, 

se for preciso, colhido o laudo de equipe multidisciplinar, o magistrado deliberará, 

em procedimento de jurisdição voluntária agindo o apoiador com desídia ou incúria, 

será caso de sua destituição, a requerimento da pessoa apoiada, do Ministério 

Público ou de qualquer outro interessado, sem prejuízo de eventual 

responsabilização civil e criminal. Ademais, estando o procedimento de Tomada de 

Decisão Apoiada submetido, residualmente, às regras da ação de curatela, é natural 

que, a qualquer tempo, a pessoa apoiada, ou mesmo os seus apoiadores, assim como 

o Ministério Público ou terceiro interessado, podem requerer a cessão da medida, 

com extinção do instituto protecionista. Nada impede demais de tudo isso, que uma 

pessoa vulnerável seja submetida, preventivamente, a uma tomada de decisão 

apoiada para, posteriormente, ter reconhecida a sua incapacidade relativa, em 

procedimento judicial com prova efetiva de que não pode exprimir a sua vontade, 

passando a se submeter ao regime da curatela. 

 

  Dando seguimento ao estudo do art.1.783-A, seu § 5° determina: “o terceiro com 

quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os apoiadores contra 

assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao apoiado”. 

De modo “para que não pairem dúvidas sobre a idoneidade jurídica do ato praticado, o que 

tem relação direta com o princípio da boa-fé objetiva.” 

 Todavia, em sede de “negócio jurídico” que seja capaz de trazer certo risco ou um 

prejuízo de grande relevância “a qualquer uma das partes”, podendo também haver alguma 

desentendimento de opiniões entre aquela pessoa que está sendo apoiada e seu apoiador, terá, 

assim, o magistrado que “ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão” (art.1.783-A, 

§ 6°, do CC/2002). Eventualmente, poderá ele suprimir a vontade de uma parte discordante. 

 Ademais, no caso em que o apoiador não cumprir com as obrigações que foram 

assumidas, como também se agirem de maneira negligente e “exercer pressão indevida” terá o 

poder de a pessoa que está recebendo o apoio como também outra pessoa qualquer 

“apresentar denúncia ao Ministério Público ou ao juiz, especialmente com o intuito de evitar a 

prática de algum negócio jurídico que possa lhe trazer prejuízo (art. 1.783-A, § 7° do 

CC/2002).” Nesse caso, sendo o ato sendo praticado, será possível imaginar que seja invalido. 

 No caso de proceder a referida denúncia, o magistrado irá “destituir o apoiador e 

nomeará ouvida a pessoa e, se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 
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(art.1.783-A, § 8°, do CC/2002)”. Podendo, também a pessoa que está sendo apoiada a 

qualquer momento pedir para que seja terminado o acordo que está no processo “da tomada 

de decisão apoiada”, até mesmo para que sejam “tomadas novas decisões, de acordo com a 

sua autonomia privada (art. 1.783-A, § 9, do CC/2002).” 

 Podendo, também o apoiador pedir para que o magistrado para que seja retirada sua 

atuação no processo “de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à 

manifestação do juiz sobre a matéria (art. 1.783-A,§10, do CC/2002).” Por fim, é previsto no 

que se aplica “à tomada de decisão apoiada, no que couberem, as disposições referentes à 

prestação de contas na curatela (art. 1.783-A, § 11, do CC/2002).” 

 Como se pode observar, os desafios o Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe “para 

os aplicadores e interpretes do Direito Privado” são grandes. Não há dúvidas que um dos 

principais diz respeito “a compatibilidade com as novas normas processuais emergentes, o 

que deve ser solucionado nos próximos anos”. (TARTUCE, 2016, p.671-672). 

Verificar-se que um dos caminhos possíveis para solucionar as divergências suscitadas 

pela nova lei e a legislação vigente é o parecer do Projeto de Lei n. 757/2015 proposto pelo 

Senado Federal, o qual altera o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Código Civil e o 

Código de Processo Civil. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

   

A capacidade jurídica é vista como regra, e a incapacidade exceção, pois há 

necessidade de prová-la. Nesse sentido, é importante destacar as significativas mudanças na 

legislação com a alteração dos arts. 3° e 4°, do Código Civil de 2002. Nesses artigos é 

possível analisar que existem dois critérios que determinariam a incapacidade, sendo o 

primeiro deles o critério objetivo, em que é analisado o critério etário e o segundo o subjetivo, 

em que é analisado o critério psicológico. 

Quando se fala em critério de acordo com a idade é fácil de ser demonstrada, pois só 

bastaria comprovar a idade de uma pessoa, sendo assim, comprovada decorreria, portanto, os 

efeitos jurídicos da incapacidade, porém no segundo critério, o psicológico, é imprescindível 

que tenha um reconhecimento judicial da causa que gerou a incapacidade, por meio de uma 

ação específica, ou seja, através de um procedimento especial de jurisdição voluntária. 

Há de se observar significativos avanços quando se fala na teoria das incapacidades 

com o surgimento do Estatuto da Pessoa com Deficiência em vigor, por trazer atenção ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, sendo substituído “um conceito estritamente 

médico pelo conceito biopsicossocial de deficiência”. 

Em relação a essa mudança da teoria das incapacidades, há duas opiniões uma a favor 

e a outra contra. A primeira delas defende a dignidade-liberdade com fundamento na ideia de 

inclusão. Já quem é contra diz que essas pessoas com deficiência não estariam protegidas, 

pois a sua dignidade estava protegida por sua vulnerabilidade, sendo defendida a tese desses, 

pela dignidade-vulnerabilidade. 

De acordo com a Lei 13.146/2015, as pessoas com deficiências poderão casar, ter seus 

direitos sexuais e reprodutivos exercidos, decidir quantos filhos querem ter, como também 

podem ter conservada a sua fertilidade, ainda mais, têm direito no que concerne ao exercício 

da curatela, da guarda, da adoção e da tutela, e podem exercer o direito à família e à 

convivência familiar e comunitária. 

 Analisando de uma maneira crítica, ao revogar artigos do Código Civil de 2002, a 

nova Lei n. 13.146/2015 buscou tornar parte das pessoas elencadas tanto no art. 3° como no 

4°, do Código Civil que estavam em posição de inferioridade nos exercícios dos direitos civis 
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capazes, mas, o “Estatuto descuidou de impactos que foram produzidos em outros setores do 

Direito Civil”. Uma das situações diz respeito aos prazos de prescrição e decadência contra 

aqueles considerados relativamente incapazes. E, também, aqueles atos que forem praticados 

por relativamente incapaz e que o mesmo não possa exprimir a sua vontade será “reputado 

anulável e não mais nulo”. Sendo que se agora uma pessoa deficiente podendo exprimir suas 

vontades é considerada plenamente capaz e, consequentemente poderá praticar sozinhos os 

atos da vida civil sem, portanto, ser representada ou assistida. 

Outra importante inovação que o Estatuto da Pessoa com Deficiência trouxe foi à 

figura da auto curatela, na qual a própria pessoa poderia escolher um curador para si, porém 

houve um confronto com o novo CPC/2015, que revogou o artigo 1.768, do Código Civil de 

2002, por meio do qual “afastou a legitimidade da própria pessoa para requerer sua curatela”. 

Nesse caso é de grande relevância fazer valer de novo a auto curatela, pois “ninguém mais 

que a própria pessoa tem interesse na sua proteção jurídica”. 

Ainda, houve a inclusão do artigo 1.775-A e foi prevista a curatela compartilhada, no 

qual o magistrado poderá nomear mais de um curador para a pessoa com deficiência. 

 Outro modelo que trazido com a nova Lei do Estatuto da Pessoa com Deficiência e de 

grande relevância foi à tomada de decisão apoiada, com a destinação para aqueles que têm  

capacidade, mas que por algum motivo tenham algum tipo de vulnerabilidade. 

 Com tantas mudanças que houve com advento da nova Lei n. 13.146/2015, Estatuto da 

pessoa com Deficiência faz necessário, portanto, uma nova norma que regularize o que 

confronta com o Código Civil e o novo CPC/2015, para haver harmonia entre essas normas, 

pois o Estatuto trata de algumas questões que o Código de Processo Civil de 2015 revogou. 

Para o autor Cristiano Chaves de Farias, Rogério Sanches Cunha, Ronaldo Batista Pinto 

(2016, p. 355), a solução seria resolvida de uma maneira simples, ou seja, se as duas normas 

tanto o Estatuto quanto o CPC/2015 tem um cunho de inclusão há de ser feito uma 

“interpretação sistemática, equalizando as normas legais no sentido de maximizar a tutela 

jurídica destinada ao curatelando”. 

 Por outro lado, Flávio Tartuce (2016, p. 654) leciona que a solução seria o surgimento 

de uma nova norma, a qual faça que o dispositivo novo “volte a vigorar” para que desta 

maneira não haja um “atropelamento legislativo”. Portanto até que isso venha ocorrer, uma 

alternativa seria a utilização das regras que está prevista na Convenção de Nova York, do qual 

é um “tratado internacional de direitos humanos que tem força de Emenda à Constituição”. 

 Uma importante crítica é que como ficará aquelas pessoas antes da Lei n. 13.146/2015, 

que se encontravam interditas. Parece que o procedimento a ser seguido será o “levantamento 
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da interdição”, para que assim sejam considerados como plenamente capazes. Pois na opinião 

de Flávio Tartuce essas pessoas não poderiam ser consideradas de maneira automática 

plenamente capaz, acredita o mesmo que esse assunto terá que ser “amplamente debatido pela 

doutrina nos próximos anos, devendo ser sanados pela jurisprudência”. 

 Há que se concluir que o Estatuto é de grande relevância no tocante as significativas 

mudanças decorrentes da nova Lei. Mas o grande foco, a nosso ver deve-se centrar-se nas 

duas correntes citadas dignidade verso vulnerabilidade e dignidade verso liberdade. As quais 

devem ser analisadas com muito cuidado, pois defendem muito bem as suas ideias. 

 Apesar disso, diante do exposto parece-nos que razão existe aqueles que defendem a 

primeira corrente, ou seja, a dignidade-vulnerabilidade, pois por maior que seja a liberdade 

garantida não se deve esquecer que as pessoas protegidas pela Lei n° 13.146/2015 são 

vulneráveis  e precisam de cuidados especiais. 

 O que se observa, também, é que não adianta surgir novas leis se na prática não houver 

significativas mudanças para melhor, pois um dos exemplos são as pessoas que tem certas 

prioridades em filas de bancos, por possuir algum tipo de deficiência e não são respeitadas, 

falta, portanto, não só as fiscalizações das normas se estão sendo efetivada de maneira 

coerente, como, também, a importância das políticas públicas para tais. 

 Só a aplicação do Estatuto e a resolução dos conflitos que surgirem, por meio das 

decisões jurisprudenciais para verificar, na prática, as mudanças trazidas pela nova, portanto, 

ainda é cedo para se ter uma noção do impacto que essa Lei trouxe para o ordenamento 

jurídico. 
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ANEXO A - DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 

  
Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 
30 de março de 2007. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1o  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.8.2009   

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.949-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.949-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
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Preâmbulo   

Os Estados Partes da presente Convenção,  

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade 

de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem 

discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os 

Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 

Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação 

e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 

internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 

deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas 

as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 

todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 

naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 

do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 

outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes 

na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições 

de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 
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u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 

com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico 

e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas 

com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem 

o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 

deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para 

tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das 

pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e 

proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e 

para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de 

oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 

Propósito  

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais 
por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade 
inerente.   

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 

condições com as demais pessoas.  

Artigo 2 

Definições  

Para os propósitos da presente Convenção:  
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“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de 
voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-

falada; 

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir 
ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer 
outro. Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação 
razoável; 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados 

que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a 

fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais; 

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas 
e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá 
as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 
necessárias.  

Artigo 3 

Princípios gerais  

Os princípios da presente Convenção são: 

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; 

b) A não-discriminação; 

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte 

da diversidade humana e da humanidade; 

e) A igualdade de oportunidades; 

f) A acessibilidade; 
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g) A igualdade entre o homem e a mulher; 

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com 
deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.  

Artigo 4 

Obrigações gerais  

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno 
exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua 
deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar 
ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem 
discriminação contra pessoas com deficiência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a 
promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência; 

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a 
presente Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem 
em conformidade com a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada 
em deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 
equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 
da presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo 
seja o mínimo possível, destinados a atender às necessidades específicas de 
pessoas com deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o 
desenho universal quando da elaboração de normas e diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da 
informação e comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e 
tecnologias assistivas, adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a 
tecnologias de custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito 
de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo 
novas tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e 
instalações; 
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i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 
Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, 
de forma a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses 
direitos.  

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte 
se compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, 
quando necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar 
progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações 
contidas na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo 
com o direito internacional.  

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a 
presente Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às 
pessoas com deficiência, os Estados Partes realizarão consultas estreitas e 
envolverão ativamente pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, 
por intermédio de suas organizações representativas.  

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições 
mais propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais 
possam estar contidas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em 
vigor para esse Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em 
qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade com leis, 
convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente 
Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor 
grau.  

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou 
exceção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação  

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e 
sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual 
benefício da lei.  

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 
garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a 
discriminação por qualquer motivo.  

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 
oferecida.  
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4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com 
deficiência não serão consideradas discriminatórias.  

Artigo 6 

Mulheres com deficiência  

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência 
estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas 
para assegurar às mulheres e  meninas com deficiência o pleno e igual exercício de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.  

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o 
pleno desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de 
garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
estabelecidos na presente Convenção.  

Artigo 7 

Crianças com deficiência  

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 
crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.  

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse 
da criança receberá consideração primordial.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o 
direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes 
disserem respeito, tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua 
idade e maturidade, em igualdade de oportunidades com as demais crianças, e 
recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer 
tal direito.  

Artigo 8 

Conscientização  

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 
apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 
pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das 
pessoas com deficiência; 
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b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a 
pessoas com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas 
as áreas da vida; 

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das 
pessoas com deficiência. 

2.As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização 
públicas, destinadas a: 

i)  Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com 
deficiência; 

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às 
pessoas com deficiência; 

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades 
das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao 
mercado laboral; 

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas 
as crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das 
pessoas com deficiência; 

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 
maneira compatível com o propósito da presente Convenção; 

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das 
pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.  

Artigo 9 

Acessibilidade  

1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente 
e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as 
medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 
informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de 
uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a 
identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 
aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 
inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho; 
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b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos 
e serviços de emergência.  

2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes 
mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou 
de uso público; 

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços 
abertos ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos 
relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às 
questões de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam; 

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público 
de sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão; 

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de 
mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, 
para facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de 
uso público; 

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com 
deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações; 

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e 
tecnologias da informação e comunicação, inclusive à Internet; 

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção 
e a disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de 
que esses sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.  

Artigo 10 

Direito à vida  

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à 
vida e tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício 
desse direito pelas pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas.  

Artigo 11 

Situações de risco e emergências humanitárias  

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, 
inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos 
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humanos, os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar 
a proteção e a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em 
situações de risco, inclusive situações de conflito armado, emergências humanitárias 
e ocorrência de desastres naturais.  

Artigo 12 

Reconhecimento igual perante a lei  

1.Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito 
de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei. 

2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os 
aspectos da vida.  

3.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de 
pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade 
legal.   

4.Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício 
da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir 
abusos, em conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas 
salvaguardas assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade 
legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de 
conflito de interesses e de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas às 
circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam 
submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, 
independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais 
medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.   

5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as 
medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual 
direito de possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual 
acesso a empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e 
assegurarão que as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas 
de seus bens.  

Artigo 13 

Acesso à justiça  

1.Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com 
deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive 
mediante a provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de 
facilitar o efetivo papel das pessoas com deficiência como participantes diretos ou 
indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais 
como investigações e outras etapas preliminares.  
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2.A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 
Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na 
área de administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema 
penitenciário.  

Artigo 14 

Liberdade e segurança da pessoa  

1.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas: 

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e 

b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda 
privação de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a existência de 
deficiência não justifique a privação de liberdade.  

2.Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem 
privadas de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, façam jus a garantias de acordo com o 
direito internacional dos direitos humanos e sejam tratadas em conformidade com os 
objetivos e princípios da presente Convenção, inclusive mediante a provisão de 
adaptação razoável.  

Artigo 15 

Prevenção contra tortura ou tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes  

1.Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a 
experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento.  

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza 
legislativa, administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, 
do mesmo modo que as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

Artigo 16 

Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso  

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza 
legislativa, administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas 
com deficiência, tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de 
exploração, violência e abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero.  
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2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para 
prevenir todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre 
outras coisas, formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o 
gênero e a idade das pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, 
inclusive mediante a provisão de informação e educação sobre a maneira de evitar, 
reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e abuso. Os Estados Partes 
assegurarão que os serviços de proteção levem em conta a idade, o gênero e a 
deficiência das pessoas.  

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e 
abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações 
destinados a atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por 
autoridades independentes.  

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 
recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços 
de proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que 
forem vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais 
recuperação e reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-
estar, o auto-respeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e levem em 
consideração as necessidades de gênero e idade.  

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 
políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de 
exploração, violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, 
investigados e, caso necessário, julgados.  

Artigo 17 

Proteção da integridade da pessoa  

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental seja 
respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Artigo 18 

Liberdade de movimentação e nacionalidade  

1.Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à 
liberdade de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à 
nacionalidade, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive 
assegurando que as pessoas com deficiência: 

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e não 
sejam privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua deficiência. 

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de obter, 
possuir e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou outro documento 
de identidade, ou de recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos 
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relativos à imigração, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito 
à liberdade de movimentação. 

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e 

d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do 
direito de entrar no próprio país.  

2.As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o 
nascimento e terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir 
nacionalidade e, tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser 
cuidadas por eles.  

Artigo 19 

Vida independente e inclusão na comunidade  

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as 
pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de 
escolha que as demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para 
facilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão 
e participação na comunidade, inclusive assegurando que: 

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde 
e com quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que 
não sejam obrigadas a viver em determinado tipo de moradia; 

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de 
apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários 
de apoio, inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como 
apoio para que as pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade 
e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade; 

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral 
estejam disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e 
atendam às suas necessidades.  

Artigo 20 

Mobilidade pessoal  

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 
deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível: 

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e no 
momento em que elas quiserem, e a custo acessível; 
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b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, 
dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou 
animal e de mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível; 

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma 
capacitação em técnicas de mobilidade; 

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, 
dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos 
à mobilidade de pessoas com deficiência.  

Artigo 21 

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação  

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que 
as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e 
opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e 
idéias, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de 
todas as formas de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da 
presente Convenção, entre as quais: 

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas 
as informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e 
tecnologias apropriadas aos diferentes tipos de deficiência; 

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, 
comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e 
formatos acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência; 

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, 
inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em formatos 
acessíveis, que possam ser usados por pessoas com deficiência; 

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Internet, a 
tornar seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência; 

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.  

Artigo 22 

Respeito à privacidade  

1.Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência 
ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua 
privacidade, família, lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a 
ataques ilícitos à sua honra e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à 
proteção da lei contra tais interferências ou ataques.  
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2.Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados 
relativos à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

Artigo 23 

Respeito pelo lar e pela família  

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 
discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a 
casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com 
as demais pessoas, de modo a assegurar que: 

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair 
matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno 
consentimento dos pretendentes; 

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre 
e responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses filhos e 
de ter acesso a informações adequadas à idade e a educação em matéria de 
reprodução e de planejamento familiar, bem como os meios necessários para 
exercer esses direitos. 

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, 
em igualdade de condições com as demais pessoas.  

2.Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas 
com deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou 
instituições semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em 
todos os casos, prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes 
prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas 
possam exercer suas responsabilidades na criação dos filhos.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais 
direitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar 
ocultação, abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os 
Estados Partes fornecerão prontamente informações abrangentes sobre serviços e 
apoios a crianças com deficiência e suas famílias.  

4.Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus 
pais contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a 
controle jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos 
aplicáveis, que a separação é necessária, no superior interesse da criança. Em 
nenhum caso, uma criança será separada dos pais sob alegação de deficiência da 
criança ou de um ou ambos os pais.  

5.Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com 
deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que 
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cuidados alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for 
possível, dentro de ambiente familiar, na comunidade.  

Artigo 24 

Educação  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de 
oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes 
objetivos: 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-
estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pela diversidade humana; 

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da 
criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e 
intelectuais; 

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.  

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral 
sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas 
do ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de 
deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, 
de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as 
demais pessoas na comunidade em que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 
providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do 
sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes 
que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de 
inclusão plena.  

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade 
de adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às 
pessoas com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na 
vida em comunidade. Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, 
incluindo: 
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a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos 
de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, 
além de facilitação do apoio e aconselhamento de pares; 

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade 
lingüística da comunidade surda; 

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, 
surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de 
comunicação mais adequados ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao 
máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.  

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão 
medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com 
deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para 
capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 
capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de modos, 
meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas 
e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.  

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter 
acesso ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua 
vocação, educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em 
igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de 
adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.  

Artigo 25 

Saúde  

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito 
de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na 
deficiência. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para 
assegurar às pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os 
serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em 
especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou 
a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às 
demais pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de 
saúde pública destinados à população em geral; 

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam 
especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção 
precoces, bem como serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir 
deficiências adicionais, inclusive entre crianças e idosos; 

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais 
próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural; 
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d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com 
deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, 
principalmente, que obtenham o consentimento livre e esclarecido das pessoas com 
deficiência concernentes. Para esse fim, os Estados Partes realizarão atividades de 
formação e definirão regras éticas para os setores de saúde público e privado, de 
modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos humanos, da 
dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência; 

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de 
seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela 
legislação nacional, os quais deverão ser providos de maneira razoável e justa; 

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde 
ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por 
motivo de deficiência.  

Artigo 26 

Habilitação e reabilitação  

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive 
mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência 
conquistem e conservem o máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, 
social e profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os aspectos 
da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão 
serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas 
áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses serviços 
e programas: 

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 
multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos 
da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas 
com deficiência o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona 
rural.  

2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 
continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e 
reabilitação.  

3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de 
dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e 
relacionados com a habilitação e a reabilitação.  

Artigo 27 

Trabalho e emprego  
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1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao 
trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito 
abrange o direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha 
ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo 
e acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e 
promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem 
adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na 
legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões 
relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, 
contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e 
condições seguras e salubres de trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de 
igualdade com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, 
incluindo iguais oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, 
condições seguras e salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e 
proteção contra o assédio no trabalho; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 
trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 
orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de 
treinamento profissional e continuado; 

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, 
obtenção e manutenção do emprego e no retorno ao emprego; 

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 
políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, 
incentivos e outras medidas; 

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com 
deficiência no local de trabalho; 

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com 
deficiência no mercado aberto de trabalho; 

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de 
retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.  
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2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão 
mantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de 
condições com as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um 
padrão adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, 
vestuário e moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições 
de vida, e tomarão as providências necessárias para salvaguardar e promover a 
realização desse direito sem discriminação baseada na deficiência.  

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
proteção social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na 
deficiência, e tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a 
realização desse direito, tais como: 

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento 
básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos 
apropriados para as necessidades relacionadas com a deficiência; 

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, 
crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da 
pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação 
de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela 
deficiência, inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e 
cuidados de repouso; 

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 
públicos; 

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e 
benefícios de aposentadoria.  

Artigo 29 

Participação na vida política e pública  

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e 
oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e 
deverão: 

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e 
plenamente na vida política e pública, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, diretamente ou por meio de representantes livremente escolhidos, 
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incluindo o direito e a oportunidade de votarem e serem votadas, mediante, entre 
outros: 

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos 
para votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso; 

ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições 
e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar 
cargos eletivos e desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de 
governo, usando novas tecnologias assistivas, quando apropriado; 

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como 
eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que 
elas sejam auxiliadas na votação por uma pessoa de sua escolha; 

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência 
possam participar efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem 
discriminação e em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e 
encorajar sua participação nas questões públicas, mediante: 

i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas com a vida 
pública e política do país, bem como em atividades e administração de partidos 
políticos; 

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em 
níveis internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com 
deficiência a tais organizações.  

Artigo 30 

Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 
participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
e tomarão todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência 
possam: 

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis; 

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 
culturais, em formatos acessíveis; e 

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 
teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto 
possível, ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.  

2.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
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artístico e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o 
enriquecimento da sociedade.  

3.Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade 
com o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos 
de propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao 
acesso de pessoas com deficiência a bens culturais.  

4.As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja 
reconhecida e apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5.Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para: 

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com deficiência 
nas atividades esportivas comuns em todos os níveis; 

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de 
organizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas 
específicas às deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, 
treinamento e recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de 
eventos esportivos, recreativos e turísticos; 

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de 
condições com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, 
esportivas e de lazer, inclusive no sistema escolar; 

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços 
prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades 
recreativas, turísticas, esportivas e de lazer.  

Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados  

1.Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 
pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em 
prática a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados 
deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à 
proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela 
privacidade das pessoas com deficiência; 
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b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 
humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e 
utilização de estatísticas.  

2.As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 
desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por 
parte dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para 
identificar e enfrentar as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se 
deparam no exercício de seus direitos.  

3.Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das 
referidas estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com 
deficiência e a outros.  

Artigo 32 

Cooperação internacional  

1.Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e 
de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito 
e dos objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas 
apropriadas e efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria com 
organizações internacionais e regionais relevantes e com a sociedade civil e, em 
particular, com organizações de pessoas com deficiência. Estas medidas poderão 
incluir, entre outras: 

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas internacionais 
de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pessoas com deficiência; 

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e 
compartilhamento de informações, experiências, programas de treinamento e 
melhores práticas; 

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos e 
técnicos; 

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive 
mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu 
compartilhamento, bem como por meio de transferência de tecnologias.  

2.O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a 
cada Estado Parte em decorrência da presente Convenção.  

Artigo 33 

Implementação e monitoramento nacionais  

1.Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão 
um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados 
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com a implementação da presente Convenção e darão a devida consideração ao 
estabelecimento ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do 
Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis.  

2.Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e 
administrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, 
incluindo um ou mais de um mecanismo independente, de maneira apropriada, para 
promover, proteger e monitorar a implementação da presente Convenção. Ao 
designar ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta os 
princípios relativos ao status e funcionamento das instituições nacionais de proteção 
e promoção dos direitos humanos.  

3.A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas 
organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no 
processo de monitoramento.  

Artigo 34 

Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  

1.Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante 
denominado "Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funções aqui 
definidas.  

2.O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente 
Convenção, de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações 
ou adesões, o Comitê será acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 
membros.  

3.Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada 
postura moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela 
presente Convenção. Ao designar seus candidatos, os Estados Partes são instados 
a dar a devida consideração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.  

4.Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se 
uma distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentes formas de 
civilização e dos principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero e 
participação de peritos com deficiência.  

5.Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da 
Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos 
Estados Partes entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois 
terços dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que 
obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos 
representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  

6.A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data 
de entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de 
cada eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados 
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Partes, convidando-os a submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois 
meses. O Secretário-Geral, subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética 
de todos os candidatos apresentados, indicando que foram designados pelos 
Estados Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes da presente Convenção.  

7.Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, podendo 
ser candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente 
após a primeira eleição, os nomes desses seis membros serão selecionados por 
sorteio pelo presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste Artigo.  

8.A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião 
das eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste Artigo.  

9.Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por 
algum motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o 
tiver indicado designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos 
requisitos estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir o 
mandato em questão.  

10.O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.  

11.O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações 
necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente 
Convenção e convocará sua primeira reunião.  

12.Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê 
estabelecido sob a presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das 
Nações Unidas, sob termos e condições que a Assembléia possa decidir, tendo em 
vista a importância das responsabilidades do Comitê.  

13.Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e 
imunidades dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as 
disposições pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações 
Unidas.  

Artigo 35 

Relatórios dos Estados Partes  

1.Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de 
suas obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso 
alcançado nesse aspecto, dentro do período de dois anos após a entrada em vigor 
da presente Convenção para o Estado Parte concernente.  

2.Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, ao 
menos a cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.  
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3.O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.  

4.Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial 
abrangente não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informações já 
apresentadas. Ao elaborar os relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a 
fazê-lo de maneira franca e transparente e a levar em consideração o disposto no 
Artigo 4.3 da presente Convenção.  

5.Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem 
afetado o cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.  

Artigo 36 

Consideração dos relatórios  

1.Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e 
recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos 
Estados Partes. O Estado Parte poderá responder ao Comitê com as informações 
que julgar pertinentes. O Comitê poderá pedir informações adicionais ao Estados 
Partes, referentes à implementação da presente Convenção.  

2.Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o 
Comitê poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente 
Convenção com base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o 
relatório devido seja apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após 
a notificação. O Comitê convidará o Estado Parte interessado a participar desse 
exame. Se o Estado Parte responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o 
disposto no parágrafo 1 do presente artigo.  

3.O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de 
todos os Estados Partes. 

4.Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao 
público em seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de 
recomendações gerais a respeito desses relatórios.  

5.O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das 
Nações Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar 
apropriada, os relatórios dos Estados Partes que contenham demandas ou 
indicações de necessidade de consultoria ou de assistência técnica, acompanhados 
de eventuais observações e sugestões do Comitê em relação às referidas 
demandas ou indicações, a fim de que possam ser consideradas.  

Artigo 37 

Cooperação entre os Estados Partes e o Comitê  

1.Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no 
desempenho de seu mandato.  
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2.Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida 
consideração aos meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado Parte 
para a implementação da presente Convenção, inclusive mediante cooperação 
internacional.  

Artigo 38 

Relações do Comitê com outros órgãos  

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de 
incentivar a cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção: 

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o direito de 
se fazer representar quando da consideração da implementação de disposições da 
presente Convenção que disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O 
Comitê poderá convidar as agências especializadas e outros órgãos competentes, 
segundo julgar apropriado, a oferecer consultoria de peritos sobre a implementação 
da Convenção em áreas pertinentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá 
convidar agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas a apresentar 
relatórios sobre a implementação da Convenção em áreas pertinentes às suas 
respectivas atividades; 

b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira 
apropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados 
internacionais de direitos humanos, a fim de assegurar a consistência de suas 
respectivas diretrizes para a elaboração de relatórios, sugestões e recomendações 
gerais e de evitar duplicação e superposição no desempenho de suas funções.  

Artigo 39 

Relatório do Comitê  

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao Conselho 
Econômico e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e 
recomendações gerais baseadas no exame dos relatórios e nas informações 
recebidas dos Estados Partes. Estas sugestões e recomendações gerais serão 
incluídas no relatório do Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos 
Estados Partes.   

Artigo 40 

Conferência dos Estados Partes  

1.Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados 
Partes a fim de considerar matérias relativas à implementação da presente 
Convenção. 

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis 
meses após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados 
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Partes. As reuniões subseqüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das 
Nações Unidas a cada dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos 
Estados Partes.  

Artigo 41 

Depositário  

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.   

Artigo 42 

Assinatura  

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e 
organizações de integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a 
partir de 30 de março de 2007.  

Artigo 43 

Consentimento em comprometer-se  

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários 
e à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela 
estará aberta à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional 
que não a houver assinado.   

Artigo 44 

Organizações de integração regional  

1."Organização de integração regional" será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados 
membros tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela presente 
Convenção. Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação 
formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangida 
pela presente Convenção. Subseqüentemente, as organizações informarão ao 
depositário qualquer alteração substancial no âmbito de sua competência.  

2.As referências a "Estados Partes" na presente Convenção serão aplicáveis a 
essas organizações, nos limites da competência destas.  

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo 47, 
nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será 
computado.  

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito 
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ao mesmo número de votos quanto for o número de seus Estados membros que 
forem Partes da presente Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito 
de voto, se qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-
versa.  

Artigo 45 

Entrada em vigor  

1.A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do 
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do 
referido vigésimo instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento 
de ratificação, confirmação formal ou adesão.  

Artigo 46 

Reservas  

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da 
presente Convenção.  

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  

Artigo 47 

Emendas  

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e 
submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará 
aos Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem 
se são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as 
propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da 
referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar 
favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a 
Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por 
maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo 
Secretário-Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, 
posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 
do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número 
de instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados 
Partes na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor 
para todo Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu 
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instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados 
Partes que a tiverem aceitado.  

3.Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qualquer 
emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 deste 
Artigo, relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor 
para todos os Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número de 
instrumentos de aceitação depositados tiver atingido dois terços do número de 
Estados Partes na data de adoção da emenda.  

Artigo 48 

Denúncia  

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-
se-á efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-
Geral.   

Artigo 49 

Formatos acessíveis  

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos 
acessíveis.   

Artigo 50 

Textos autênticos  

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente 
Convenção serão igualmente autênticos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados para tanto por seus respectivos Governos, firmaram a presente 
Convenção. 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:  

Artigo 1  

1.Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) reconhece a 
competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (“Comitê”) 
para receber e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de 
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pessoas, ou em nome deles, sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de 
violação das disposições da Convenção pelo referido Estado Parte.  

2.O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que 
não seja signatário do presente Protocolo.  

Artigo 2  

O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando: 

a) A comunicação for anônima; 

b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações ou 
for incompatível com as disposições da Convenção; 

c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou 
estiver sendo examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução 
internacional; 

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo no 
caso em que a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, ou seja 
improvável que se obtenha com eles solução efetiva; 

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for 
suficientemente substanciada; ou 

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada 
em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, salvo se os fatos 
continuaram ocorrendo após aquela data.  

Artigo 3  

Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará 
confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qualquer 
comunicação submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado 
concernente submeterá ao Comitê explicações ou declarações por escrito, 
esclarecendo a matéria e a eventual solução adotada pelo referido Estado.   

Artigo 4  

1.A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o 
mérito dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte concernente, 
para sua urgente consideração, um pedido para que o Estado Parte tome as 
medidas de natureza cautelar que forem necessárias para evitar possíveis danos 
irreparáveis à vítima ou às vítimas da violação alegada.  

2.O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do 
parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade 
ou sobre o mérito da comunicação.  
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Artigo 5  

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele 
submetidas em conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma 
comunicação, o Comitê enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao 
Estado Parte concernente e ao requerente.   

Artigo 6  

1.Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está 
cometendo violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o 
Comitê convidará o referido Estado Parte a colaborar com a verificação da 
informação e, para tanto, a submeter suas observações a respeito da informação em 
pauta.  

2.Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas pelo 
Estado Parte concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em 
poder do Comitê, este poderá designar um ou mais de seus membros para realizar 
investigação e apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se 
justifique e o Estado Parte o consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao 
território desse Estado.  

3.Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao 
Estado Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e 
recomendações.  

4.Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, 
comentários e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte 
concernente submeterá suas observações ao Comitê.  

5.A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do 
Estado Parte será solicitada em todas as fases do processo.  

Artigo 7  

1.O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu 
relatório, submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Convenção, 
pormenores a respeito das medidas tomadas em conseqüência da investigação 
realizada em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo.  

2.Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que 
se refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a informar 
o Comitê a respeito das medidas tomadas em conseqüência da referida 
investigação.  

Artigo 8  
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Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do 
presente Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a 
competência do Comitê, a que se referem os Artigos 6 e 7. 

Artigo 9  

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente 
Protocolo. 

Artigo 10  

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de 
integração regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova 
York, a partir de 30 de março de 2007. 

Artigo 11  

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários do 
presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará 
sujeito à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias do 
presente Protocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela 
aderido. O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de 
integração regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção ou 
a ela aderido e que não tiver assinado o Protocolo.   

Artigo 12  

1.“Organização de integração regional” será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados 
membros tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela Convenção e 
pelo presente Protocolo. Essas organizações declararão, em seus documentos de 
confirmação formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria 
abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Subseqüentemente, as 
organizações informarão ao depositário qualquer alteração substancial no alcance 
de sua competência.  

2.As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão aplicáveis a 
essas organizações, nos limites da competência de tais organizações.  

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15, 
nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será 
computado.  

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito 
ao mesmo número de votos que seus Estados membros que forem Partes do 
presente Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direito de voto se 
qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.  
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Artigo 13  

1.Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em 
vigor no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou 
adesão.  

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do 
décimo instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento 
de ratificação, confirmação formal ou adesão.  

Artigo 14  

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do 
presente Protocolo.  

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  

Artigo 15  

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e 
submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará 
aos Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem 
se são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as 
propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da 
referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar 
favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a 
Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por 
maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo 
Secretário-Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, 
posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 
do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número 
de instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados 
Partes na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor 
para todo Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu 
instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados 
Partes que a tiverem aceitado.  

Artigo 16  

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-
se-á efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-
Geral.   

Artigo 17  
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O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos 
acessíveis.   

Artigo 18  

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente 
Protocolo serão igualmente autênticos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados para tanto por seus respectivos governos, firmaram o presente 
Protocolo.  
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ANEXO B - LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em 
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso 
Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3o do art. 5o da Constituição da 
República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados peloDecreto no 6.949, de 25 de agosto 
de 2009, data de início de sua vigência no plano interno. 

Art. 2o  Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.   

§ 1o  A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:      (Vigência) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.146-2015?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Msg/VEP-246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art124
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I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2o  O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. 

Art. 3o  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou 
de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 
ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício 
de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e 
privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o 
recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou 
prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas; 
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f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa 
com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de 
textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e 
oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos 
em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou 
exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos 
os direitos e liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento 
para esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços 
de comunicação, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico;   

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva 
da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da 
comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial 
para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e 
adultos com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e 
individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 
com deficiência;   
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XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com 
deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as 
atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou 
os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, 
podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4o  Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1o  Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de 
distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o 
efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e 
das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2o  A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios 
decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5o  A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 
desumano ou degradante. 

Parágrafo único.  Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, 
são considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o 
idoso, com deficiência. 

Art. 6o  A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive 
para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 
informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 
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V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante 
ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7o  É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma de 
ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, 
devem remeter peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8o  É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à 
educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que 
garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Seção Única 

Do Atendimento Prioritário 

Art. 9o  A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 
sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que 
garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de 
transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no 
desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação 
acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em que 
for parte ou interessada, em todos os atos e diligências. 
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§ 1o  Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da 
pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos 
incisos VI e VII deste artigo. 

§ 2o  Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida 
por esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10.  Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com 
deficiência ao longo de toda a vida.  

Parágrafo único.  Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 
pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder 
público adotar medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11.  A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a se submeter a 
intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único.  O consentimento da pessoa com deficiência em situação de 
curatela poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12.  O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiência 
é indispensável para a realização de tratamento, procedimento, hospitalização e 
pesquisa científica. 

§ 1o  Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, deve ser 
assegurada sua participação, no maior grau possível, para a obtenção de 
consentimento. 

§ 2o  A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência em situação de 
tutela ou de curatela deve ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando 
houver indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia 
comparável com participantes não tutelados ou curatelados. 

Art. 13.  A pessoa com deficiência somente será atendida sem seu 
consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de morte e de 
emergência em saúde, resguardado seu superior interesse e adotadas as 
salvaguardas legais cabíveis.   

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 
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Art. 14.  O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com 
deficiência. 

Parágrafo único.  O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o 
desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, 
cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que 
contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas. 

Art. 15.  O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação 
multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando 
o desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que 
possibilitem a plena participação social da pessoa com deficiência; 

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos 
diferentes níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da 
pessoa com deficiência;   

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, 
inclusive na zona rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde 
(RAS) nos territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 16.  Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a 
pessoa com deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às 
características de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e equipamentos 
adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as especificidades de cada 
pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem dos 
programas e serviços. 

Art. 17.  Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas 
para garantir à pessoa com deficiência e sua família a aquisição de informações, 
orientações e formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade 
de propiciar sua plena participação social. 
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Parágrafo único.  Os serviços de que trata o caput deste artigo podem fornecer 
informações e orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, 
de lazer, de transporte, de previdência social, de assistência social, de habitação, de 
trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção e 
defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência 
exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18.  É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em 
todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal 
e igualitário. 

§ 1o  É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 
políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2o  É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 
regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos 
relacionados aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3o  Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 
especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida 
capacitação inicial e continuada. 

§ 4o  As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com 
deficiência devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;   

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para 
qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de 
saúde e qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e 
internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes 
pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da 
pessoa com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida; 
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VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus 
familiares sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de 
deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que 
atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com 
deficiência, bem como orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, 
insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da 
Saúde. 

§ 5o  As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 
participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para 
sua manutenção. 

Art. 19.  Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de 
deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de 
parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância 
alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à 
alimentação e nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem 
neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

Art. 20.  As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a 
garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos 
ofertados aos demais clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com 
deficiência no local de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para 
fins de diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da 
pessoa com deficiência e de seu acompanhante.   

Art. 22.  À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. 

§ 1o  Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente 
pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento justificá-la por escrito. 
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§ 2o  Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1o deste artigo, o órgão ou 
a instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência 
do acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23.  São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com 
deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores diferenciados por planos e 
seguros privados de saúde, em razão de sua condição. 

Art. 24.  É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de 
saúde, tanto públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por 
meio de recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3o desta Lei. 

Art. 25.  Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, 
devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a 
legislação em vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação que atendam às 
especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26.  Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra 
a pessoa com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de 
saúde públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos 
Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a 
pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou 
privado, que lhe cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a 
vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 
habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 
interesses e necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a 
a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como 
o aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 
acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 
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de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão 
plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para 
atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno 
acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o 
exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e 
classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, 
favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em 
instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 
pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia 
assistiva;   

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 
educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade 
e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas 
diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos 
aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o 
talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação 
inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o 
atendimento educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 
especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 
profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 
tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, 
promovendo sua autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 
igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;   
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XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 
educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com 
deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e 
a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e 
demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às 
atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-
se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, 
XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no 
cumprimento dessas determinações. 

§ 2o  Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o 
inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 
mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na 
Libras;         (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de 
interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem 
possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.        (Vigência) 

Art. 29.  (VETADO). 

Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos 
oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e 
tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das 
Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos 
específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de 
acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 
necessidades específicas do candidato com deficiência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art125
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IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 
adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com 
deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades 
acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de 
redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no 
domínio da modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31.  A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da 
família natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, 
ou em moradia para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em 
residência inclusiva. 

§ 1o  O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a 
criação e a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência. 

§ 2o  A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada 
no âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não 
disponha de condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos. 

Art. 32.  Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na 
aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais para 
pessoa com deficiência; 

II - (VETADO); 

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas áreas de 
uso comum e nas unidades habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 
adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação 
de elevadores. 
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§ 1o  O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à 
pessoa com deficiência beneficiária apenas uma vez. 

§ 2o  Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento 
devem ser compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua 
família. 

§ 3o  Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades 
habitacionais reservadas por força do disposto no inciso I do caput deste artigo, as 
unidades não utilizadas serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33.  Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto nos arts. 
31 e 32 desta Lei; e 

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política habitacional 
prevista nas legislações federal, estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos 
dispositivos sobre acessibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 34.  A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 
aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas. 

§ 1o  As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza 
são obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2o  A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 
remuneração por trabalho de igual valor. 

§ 3o  É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 
discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, 
seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 
emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 
aptidão plena. 

§ 4o  A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 
incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades 
com os demais empregados. 
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§ 5o  É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos 
de formação e de capacitação. 

Art. 35.  É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 
promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com 
deficiência no campo de trabalho. 

Parágrafo único.  Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao 
trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, 
quando necessárias. 

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

Art. 36.  O poder público deve implementar serviços e programas completos de 
habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com 
deficiência possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados 
sua livre escolha, sua vocação e seu interesse. 

§ 1o  Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1o do 
art. 2o desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa 
com deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas 
capacidades e habilidades de trabalho. 

§ 2o  A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 
pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para 
exercício de profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de trabalho. 

§ 3o  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a 
toda pessoa com deficiência, independentemente de sua característica específica, a 
fim de que ela possa ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter 
perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4o  Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5o  A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 
articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e 
de assistência social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação 
profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6o  A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será 
considerada para o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por 
tempo determinado e concomitante com a inclusão profissional na empresa, 
observado o disposto em regulamento. 
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§ 7o  A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa 
com deficiência. 

Seção III 

Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37.  Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 
colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as 
regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único.  A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode 
ocorrer por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade 
de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades 
específicas da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de 
tecnologia assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência 
apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à 
definição de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive 
atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

Art. 38.  A entidade contratada para a realização de processo seletivo público 
ou privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto 
nesta Lei e em outras normas de acessibilidade vigentes. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39.  Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da 
política pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm 
como objetivo a garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da 
reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e 
comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena participação social. 
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§ 1o  A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste 
artigo, deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social 
Básica e da Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de 
seguranças fundamentais no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de 
risco, por fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos. 

§ 2o  Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em 
situação de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe 
cuidados básicos e instrumentais. 

Art. 40.  É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para 
prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 
(um) salário-mínimo, nos termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41.  A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar no 142, 
de 8 de maio de 2013. 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

Art. 42.  A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e 
ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe 
garantido o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e 
desportivas em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam 
serviços ou eventos culturais e esportivos. 

§ 1o  É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à 
pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de 
proteção dos direitos de propriedade intelectual. 

§ 2o  O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução 
ou à superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, 
observadas as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

Art. 43.  O poder público deve promover a participação da pessoa com 
deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, 
com vistas ao seu protagonismo, devendo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm


95 
 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por 
pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades de que trata este 
artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e atividades 
recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, 
em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 44.  Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais 
de espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e 
assentos para a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da 
edificação, observado o disposto em regulamento. 

§ 1o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos 
pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos 
aos corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público 
e obstrução das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2o  No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, 
esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que 
não tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento. 

§ 3o  Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em 
locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4o  Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, 
rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 
acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5o  Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem 
atender às normas de acessibilidade em vigor. 

§ 6o  As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 
acessibilidade para a pessoa com deficiência.       (Vigência) 

§ 7o  O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao 
valor cobrado das demais pessoas. 

Art. 45.  Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se 
os princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de 
acessibilidade, conforme legislação em vigor.      (Vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art125
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§ 1o  Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 
10% (dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
unidade acessível. 

§ 2o  Os dormitórios mencionados no § 1o deste artigo deverão ser localizados 
em rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46.  O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e 
barreiras ao seu acesso. 

§ 1o  Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes 
desses serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o 
sistema viário e a prestação do serviço. 

§ 2o  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que 
houver interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, 
a autorização, a renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte 
coletivo. 

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as 
empresas de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de 
acessibilidade emitida pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47.  Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas 
próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade, desde que devidamente identificados. 

§ 1o  As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois 
por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e 
com as especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas 
vigentes de acessibilidade. 

§ 2o  Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de 
ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida 
pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso. 

§ 3o  A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os 
infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
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§ 3º  A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os 
infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).       (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016)      (Vigência) 

§ 4o  A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é vinculada à pessoa com 
deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 
território nacional. 

Art. 48.  Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 
instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser 
acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1o  Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem 
dispor de sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre 
todos os pontos do itinerário. 

§ 2o  São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, 
de acordo com as normas técnicas. 

§ 3o  Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as 
empresas de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de 
acessibilidade emitida pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49.  As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação 
de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 
Lei.       (Vigência) 

Art. 50.  O poder público incentivará a fabricação de veículos acessíveis e a sua 
utilização como táxis e vans, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51.  As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de 
seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência. 

§ 1o  É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo 
serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência. 

§ 2o  O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a 
possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 52.  As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo 
adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) 
veículos de sua frota. 

Parágrafo único.  O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio 
automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de 
embreagem. 

TÍTULO III 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art125


98 
 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53.  A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de 
cidadania e de participação social. 

Art. 54.  São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras 
normas relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela 
regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e 
informação, a fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do 
respectivo serviço e a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham 
destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou 
habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos 
públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou 
instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de 
financiamento internacionais por entes públicos ou privados. 

Art. 55.  A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de 
transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referência as normas de acessibilidade. 

§ 1o  O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 

§ 2o  Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa 
ser empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 

§ 3o  Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos 
referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional 
e tecnológica e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado. 

§ 4o  Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos 
com o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento 
deverão incluir temas voltados para o desenho universal. 
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§ 5o  Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a 
adoção do desenho universal. 

Art. 56.  A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de 
edificações abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão 
ser executadas de modo a serem acessíveis. 

§ 1o  As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, de 
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem 
exigir a responsabilidade profissional declarada de atendimento às regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes. 

§ 2o  Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto 
executivo arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou 
permanentes e para o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de 
obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3o  O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de 
serviço, determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do 
símbolo internacional de acesso, na forma prevista em legislação e em normas 
técnicas correlatas. 

Art. 57.  As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem 
garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e 
serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58.  O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar 
devem atender aos preceitos de acessibilidade, na forma regulamentar. 

§ 1o  As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e pela 
construção das edificações a que se refere o caput deste artigo devem assegurar 
percentual mínimo de suas unidades internamente acessíveis, na forma 
regulamentar. 

§ 2o  É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades 
internamente acessíveis a que se refere o § 1o deste artigo. 

Art. 59.  Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, o poder 
público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 
serviços devem garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e 
acessibilidade das pessoas, durante e após sua execução. 

Art. 60.  Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas 
em legislação e em normas técnicas, observado o disposto na Lei no 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, no 10.257, de 10 de julho de 2001, eno 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012: 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e trânsito, 
os planos de mobilidade urbana e os planos de preservação de sítios históricos 
elaborados ou atualizados a partir da publicação desta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
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II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e ocupação do 
solo e as leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico. 

§ 1o  A concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer 
atividade são condicionadas à observação e à certificação das regras de 
acessibilidade. 

§ 2o  A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua 
renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de 
acessibilidade, é condicionada à observação e à certificação das regras de 
acessibilidade. 

Art. 61.  A formulação, a implementação e a manutenção das ações de 
acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos 
para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos. 

Art. 62.  É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o 
recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em 
formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63.  É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por 
empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, 
para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações 
disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas 
internacionalmente. 

§ 1o  Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque. 

§ 2o  Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para 
seu custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e 
instalações acessíveis. 

§ 3o  Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2o deste artigo devem 
garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de 
acessibilidade para pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 
(um) equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um). 
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Art. 64.  A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei 
deve ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 
54 desta Lei. 

Art. 65.  As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, conforme regulamentação 
específica. 

Art. 66.  Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia fixa 
e móvel celular com acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 
possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras de todas as operações 
e funções disponíveis. 

Art. 67.  Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso 
dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68.  O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à 
edição, à difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos 
acessíveis, inclusive em publicações da administração pública ou financiadas com 
recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso 
à leitura, à informação e à comunicação. 

§ 1o  Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a 
atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de 
educação e de bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de 
impedimento à participação de editoras que não ofertem sua produção também em 
formatos acessíveis.   

§ 2o  Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 
reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, 
ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão em Braille. 

§ 3o  O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de 
artigos científicos em formato acessível, inclusive em Libras. 

Art. 69.  O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações 
corretas e claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer 
meios de comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, características, composição e preço, 
bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 
da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
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§ 1o  Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados 
na imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de 
comunicação abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta 
Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo da 
observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 

§ 2o  Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares 
de bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em 
formato acessível. 

Art. 70.  As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e 
demais eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com 
deficiência, no mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta 
Lei. 

Art. 71.  Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais eventos de 
natureza científico-cultural promovidos ou financiados pelo poder público devem 
garantir as condições de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72.  Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a serem 
desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento e de órgãos e entidades 
integrantes da administração pública que atuem no auxílio à pesquisa devem 
contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73.  Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com 
organizações da sociedade civil, promover a capacitação de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 
audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74.  É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 
estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que 
maximizem sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser 
renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de linhas de 
crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de tecnologia 
assistiva, especialmente as questões atinentes a procedimentos alfandegários e 
sanitários; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art36
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III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de 
tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito subsidiado 
e de parcerias com institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de importação de 
tecnologia assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de tecnologia 
assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 
governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 
constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a 
cada 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

Art. 76.  O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os 
direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

§ 1o  À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser 
votada, inclusive por meio das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os 
equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de 
fácil compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas 
para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar 
quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do 
uso de novas tecnologias assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral 
obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo 
menos, os recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que 
necessário e a seu pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja 
auxiliada na votação por pessoa de sua escolha. 

§ 2o  O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, 
inclusive quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem 
discriminação e em igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida 
pública e à política do País e em atividades e administração de partidos políticos; 
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II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em 
todos os níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a 
representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77.  O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da 
qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1o  O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos 
e técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao 
desenvolvimento de tecnologias assistiva e social. 

§ 2o  A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas 
mediante a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e 
a inclusão do tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3o  Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e 
privadas para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam 
voltadas para melhoria da funcionalidade e da participação social da pessoa com 
deficiência. 

§ 4o  As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente 
pelo poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 78.  Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovação e a 
difusão de tecnologias voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias sociais. 

Parágrafo único.  Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como instrumento 
de superação de limitações funcionais e de barreiras à comunicação, à informação, 
à educação e ao entretenimento da pessoa com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a ampliar a 
acessibilidade da pessoa com deficiência à computação e aos sítios da internet, em 
especial aos serviços de governo eletrônico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
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DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79.  O poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à 
justiça, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, garantindo, sempre 
que requeridos, adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1o  A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo 
judicial, o poder público deve capacitar os membros e os servidores que atuam no 
Poder Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa com 
deficiência. 

§ 2o  Devem ser assegurados à pessoa com deficiência submetida a medida 
restritiva de liberdade todos os direitos e garantias a que fazem jus os apenados 
sem deficiência, garantida a acessibilidade. 

§ 3o  A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as medidas 
necessárias à garantia dos direitos previstos nesta Lei. 

Art. 80.  Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva 
disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, 
sempre que figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe da 
lide posta em juízo, advogado, defensor público, magistrado ou membro do 
Ministério Público. 

Parágrafo único.  A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao 
conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, inclusive no exercício da 
advocacia. 

Art. 81.  Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da 
aplicação de sanções penais. 

Art. 82.  (VETADO). 

Art. 83.  Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices ou 
condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência do 
solicitante, devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto no caput deste artigo constitui 
discriminação em razão de deficiência. 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 
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Art. 84.  A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1o  Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, 
conforme a lei. 

§ 2o  É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de 
decisão apoiada. 

§ 3o  A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida 
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada 
caso, e durará o menor tempo possível. 

§ 4o  Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua 
administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano. 

Art. 85.  A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial. 

§ 1o  A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à 
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao 
voto. 

§ 2o  A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença 
as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

§ 3o  No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear 
curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, 
afetiva ou comunitária com o curatelado. 

Art. 86.  Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de 
curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87.  Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da 
pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o 
Ministério Público, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde logo, 
curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código 
de Processo Civil. 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88.  Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua 
deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1o  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob 
cuidado e responsabilidade do agente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
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§ 2o  Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por 
intermédio de meios de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3o  Na hipótese do § 2o deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o 
Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material 
discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na internet. 

§ 4o  Na hipótese do § 2o deste artigo, constitui efeito da condenação, após o 
trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. 

Art. 89.  Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, 
remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial; ou 

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão. 

Art. 90.  Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, 
entidades de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre quem não prover as necessidades 
básicas de pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado. 

Art. 91.  Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou 
documento de pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, 
proventos, pensões ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com 
o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido 
por tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 92.  É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, 
processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a 
identificação e a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem 
como das barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1o  O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 
constituído por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2o  Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela 
integração dos sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas 
públicas relacionadas aos direitos da pessoa com deficiência, bem como por 
informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas 
realizadas no País, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3o  Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a 
celebração de convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições 
públicas e privadas, observados os requisitos e procedimentos previstos em 
legislação específica. 

§ 4o  Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades 
fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a 
utilização de informações, devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em 
lei. 

§ 5o  Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as 
seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a 
pessoa com deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de 
seus direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6o  As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em 
formatos acessíveis. 

Art. 93.  Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle 
interno e externo, deve ser observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa 
com deficiência e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94.  Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com 
deficiência moderada ou grave que: 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada 
que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
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II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação 
continuada previsto no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que 
exerça atividade remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95.  É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante 
os órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e 
de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, 
hipótese na qual serão observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato 
necessário com a pessoa com deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará 
solicitação de atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador 
constituído para essa finalidade. 

Parágrafo único.  É assegurado à pessoa com deficiência atendimento 
domiciliar pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou 
conveniado, que integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial 
integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional 
e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96.  O § 6o-A do art. 135 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 135.  ................................................................. 

........................................................................................ 

§ 6o-A.  Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir 
instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de votação, 
de maneira a garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe 
dão acesso. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 97.  A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  .................................................................. 

........................................................................................... 

§ 6o  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 
aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. 

........................................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art135§6a.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§6.
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§ 8o  Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 
contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência 
em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada 
em formação técnico-profissional metódica.” (NR) 

“Art. 433.  .................................................................. 

........................................................................................... 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz com 
deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de tecnologias 
assistivas e de apoio necessário ao desempenho de suas atividades; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 98.  A Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3o  As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, 
individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência 
poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, 
pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída há 
mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por 
fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 8o  Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer 
cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 
público ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou 
emprego público, em razão de sua deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua 
deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-
hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na 
ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil pública objeto desta Lei, quando requisitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art433i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm#art8.
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§ 1o  Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) 
anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço). 

§ 2o  A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 
inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos 
públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público 
pelos danos causados. 

§ 3o  Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com 
deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de 
valores diferenciados. 

§ 4o  Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é 
agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99.  O art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

.............................................................................................. 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 100.  A Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6o  ....................................................................... 

............................................................................................ 

Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 
ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” 
(NR) 

“Art. 43.  ...................................................................... 

............................................................................................ 

§ 6o  Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 
disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, 
mediante solicitação do consumidor.” (NR) 

Art. 101.  A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 16.  ...................................................................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm#art20xviii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art43§6
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

............................................................................................ 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 77.  ..................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2o  .............................................................................. 

............................................................................................ 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 
emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou 
tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

................................................................................... 

§ 4o  (VETADO). 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 93.  (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 
Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 
(noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente 
poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou 
beneficiário reabilitado da Previdência Social. 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 
fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as 
vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16i...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art16iii...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art77§2ii....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art93§1.
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Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades 
representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 
pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 

§ 4o  (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A.  No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não 
será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102.  O art. 2o da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3o: 

“Art. 2o  ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o  Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em 
formato acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” 
(NR) 

Art. 103.  O art. 11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 11.  ..................................................................... 

............................................................................................ 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 
legislação.” (NR) 

Art. 104.  A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3o  ..................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2o  ........................................................................... 

.......................................................................................... 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art110a
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Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

........................................................................................... 

§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 
para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no inciso II do § 5o do 
art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105.  O art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2o  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

............................................................................................ 

§ 9o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 
serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere o § 3o deste artigo. 

............................................................................................. 

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo 
familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 
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Art. 106.  (VETADO). 

Art. 107.  A Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1o  É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, 
idade, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e 
ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.” (NR) 

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o desta Lei e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as 
infrações ao disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, 
mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros legais; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5o: 

“Art. 35.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5o  Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3o da Lei 
no 10.741, de 1o de outubro de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que 
tenha dependente nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso 
III do art. 4o e na alínea “c” do inciso II do art. 8o.” (NR) 

Art. 109.  A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2o  ........................................................... 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do 
art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 
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destinação e com placas informando os dados sobre a infração por estacionamento 
indevido.” 

“Art. 147-A.  Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 
todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1o  O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2o  É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em 
aulas práticas e teóricas.” 

“Art. 154.  (VETADO).” 

“Art. 181.  ................................................................... 

.......................................................................................... 

XVII - ......................................................................... 

Infração - grave; 

.................................................................................” (NR) 

Art. 110.  O inciso VI e o § 1o do art. 56 da Lei no 9.615, de 24 de março de 
1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56.  .................................................................... 

........................................................................................... 

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 
concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver 
sujeita a autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos 
prêmios; 

............................................................................................. 

§ 1o  Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 
VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 
cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete 
inteiros e quatro centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), 
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à 
celebração de convênios pela União. 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 111.  O art. 1o da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os 
obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112.  A Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2o  ....................................................................... 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, 
edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 
ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva 
da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm#art1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art2i.


118 
 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 
como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de 
comunicação, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de 
edificação, de forma que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de 
água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 
opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de 
textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e 
oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e 
formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da 
informação e das comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3o  O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a 
torná-los acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da 
via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à 
circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de 
vegetação.” (NR) 

“Art. 9o  ........................................................................ 

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 
grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.” (NR) 
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“Art. 10-A.  A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum 
para pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser 
indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes.” 

“Art. 12-A.  Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem 
fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113.  A Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o  ...................................................................... 

............................................................................................ 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do 
mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de 
acessibilidade aos locais de uso público; 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 41.  .................................................................... 

........................................................................................... 

§ 3o  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 
acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre 
os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 
vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de 
prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, 
esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de 
maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114.  A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o  São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art10a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm#art12a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art3iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm#art41§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art3.


120 
 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4o  São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

..................................................................................... 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; 

............................................................................................. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 
especial.” (NR) 

“Art. 228.  ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com 
as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia 
assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518.  Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a 
autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  ................................................................... 

I - (Revogado); 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.550.  .................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1o  .............................................................................. 

§ 2o  A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbia poderá contrair 
matrimônio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável 
ou curador.” (NR) 
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“Art. 1.557.  ................................................................ 

............................................................................................ 

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável que não 
caracterize deficiência ou de moléstia grave e transmissível, por contágio ou por 
herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  .................................................................. 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 1.768.  O processo que define os termos da curatela deve ser promovido: 

............................................................................................. 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769.  O Ministério Público somente promoverá o processo que define os 
termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

............................................................................................ 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas mencionadas no inciso 
II.” (NR) 

“Art. 1.771.  Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que 
deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o 
interditando.” (NR) 

“Art. 1.772.  O juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da 
curatela, circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único.  Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as 
preferências do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência 
indevida, a proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR) 
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“Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz 
poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio 
necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo 
evitado o seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR) 

Art. 115.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 

Art. 116.  O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

Da Tomada de Decisão Apoiada 

Art. 1.783-A.  A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com 
deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha 
vínculos e que gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de 
decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações 
necessários para que possa exercer sua capacidade. 

§ 1o  Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência 
e os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser 
oferecido e os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do 
acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem 
apoiar. 

§ 2o  O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser 
apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto 
no caput deste artigo. 

§ 3o  Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 
assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá 
pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4o  A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, 
sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5o  Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar 
que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, 
sua função em relação ao apoiado. 
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§ 6o  Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, 
havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, 
deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7o  Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir 
as obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar 
denúncia ao Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8o  Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a 
pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9o  A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo 
firmado em processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 10.  O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo 
de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à 
manifestação do juiz sobre a matéria. 

§ 11.  Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições 
referentes à prestação de contas na curatela.” 

Art. 117.  O art. 1o da Lei no 11.126, de 27 de junho de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1o  É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o 
direito de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte 
e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso 
coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

............................................................................................. 

§ 2o  O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e 
jurisdições do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera 
internacional com origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118.  O inciso IV do art. 46 da Lei no 11.904, de 14 de janeiro de 2009, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”: 

“Art. 46.  ...................................................................... 

........................................................................................... 

IV - .............................................................................. 

........................................................................................... 

k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

.................................................................................” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11126.htm#art1§2.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11904.htm#art46ivk


124 
 

Art. 119.  A Lei no 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B.  Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez 
por cento) das vagas para condutores com deficiência. 

§ 1o  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor 
com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. 

§ 2o  No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida 
no caput deste artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais 
concorrentes.” 

Art. 120.  Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a 
elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos 
estabelecidos por força das Leis no 10.048, de 8 de novembro de 2000, e no 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, bem como o seu encaminhamento ao Ministério 
Público e aos órgãos de regulação para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único.  Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121.  Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não 
excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive em pactos, tratados, 
convenções e declarações internacionais aprovados e promulgados pelo Congresso 
Nacional, e devem ser aplicados em conformidade com as demais normas internas e 
acordos internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único.  Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência. 

Art. 122.  Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no § 3o do art. 1oda Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 123.  Revogam-se os seguintes dispositivos:      (Vigência) 

I - o inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.008, de 21 de março de 1995; 

II - os incisos I, II e III do art. 3o da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 
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IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 124.  O § 1o do art. 2o desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) 
anos, contados da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 125.  Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da 
entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2o do art. 28, 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6o do art. 44, 48 (quarenta e oito) meses; 

III - art. 45, 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49, 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126.  Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei no 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 127.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 
sua publicação oficial. 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194o da Independência e 127o da República. 
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